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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO, REALIZADA AOS QUATRO 

DO MÊS DE JUNHO DO ANO DOIS MIL E VINTE 

 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, no Fórum Cultural de Ermesinde, reuniu a 

Câmara Municipal de Valongo, tendo participado os Excelentíssimos Senhores: 

 

Presidente Dr. José Manuel Pereira Ribeiro 

Vereadores Eng.ª Ana Maria Martins Rodrigues 

  Dr. Orlando Gaspar Rodrigues  

Eng.º Paulo Jorge Esteves Ferreira 

Dr.ª Maria Manuela Silva Moreira Duarte 

Sr. José Maria Veloso Delgado 

Dr. Luís Miguel Mendes Ramalho  

Sr. José António Ferreira da Silva  

Dr. Tiago Manuel Venâncio Meirinhos  

 

 

 

O senhor Vereador, Dr. Alberto Fernando Correia Neto fez-se substituir pelo senhor Vereador Dr. Tiago 

Manuel Venâncio Meirinhos.  

 

 

Foi declarada aberta a reunião pelo senhor Presidente da Câmara, quando eram dez horas e trinta minutos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

Reunião Ordinária de 04.06.2020 

 

Agenda de Trabalhos 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Intervenção do Publico;  

 

Intervenção dos Membros da Câmara; 

 

Resumo diário de tesouraria.  

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1 – DIPAI– Divisão de Inovação planeamento e Apoio ao Investimento 

 

1.1- Início do procedimento de elaboração da 2ª Alteração do Plano Diretor Municipal – Proposta.  

1.2 - Prorrogação do prazo de elaboração da 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Valongo.  

 

2 – DOT – Divisão de Ordenamento do Território  

 

2.1 – Processo nº. 22-L/1983, em nome de Restaurante Leitão do Povo, Lda. 

Local: Rua das Herdades – Ermesinde  

Declaração de caducidade; 

 

2.2 - Processo nº. 24-L/2017, em nome de ElectroSandokan Montagens Elétricas, Lda.  

Local: Rua da Comital, 301 – Ermesinde  

Declaração de caducidade;  

 

2.3 – Processo nº. 165-OC/2017, em nome de Leandro Gil Ferreira Garcês  

Local: Rua António Augusto Castro Paupério – Valongo  

Declaração de caducidade. 

 

3 – DESAS – Divisão de Educação, Saúde e Ação Social 

 

3.1 - Regulamento do Funcionamento da Componente de Apoio à Família na Rede Pública do 1.º Ciclo do 

Ensino Básico do Município de Valongo;  
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3.2 – Regulamento do Funcionamento das Atividades de Animação e de Apoio à Família na Rede Pública 

da Educação Pré-Escolar do Município de Valongo.  

 

4 – DCT – Divisão de Cultura e Turismo 

 

4.1 - Aceitação da doação para o Museu Municipal.  

 

5 – DJRH – Divisão Jurídica e Recursos Humanos 

 

5.1 – Aceitação de doação – COVID- 19 – Ratificação;  

 

5.2 - Concessão de apoios a lares de idosos, associações humanitárias de bombeiros voluntários, 

instituições particulares de solidariedade social e famílias carenciadas - COVID-19 – Ratificação;  

 

5.3 - Proposta de realização de estágio curricular - Aprovação de protocolo de estágio curricular.  

 

6 – DPOM – Divisão de Projetos, Obras e Mobilidade 

 

6.1 – Reabilitação do Pavilhão da Bela - Ermesinde 

Aprovação do relatório final e da minuta de contrato 

Decisão de adjudicação  

Notificação para apresentação dos documentos de habilitação pelo adjudicatário  

Exigência de prestação de caução para garantia da obra.  

 

7 – SMPCPF – Serviço Municipal de Proteção Civil e Proteção da Floresta 

 

7.1 - Proposta de Protocolo de Colaboração com Academia de Formação Equestre e Hipoterapia de 

Valongo e Campo – Vigilância a cavalo.  

 

8 – DFA – Divisão Financeira e Aprovisionamento  

 

8.1 - Apoio à Atividade Económica, Empresarial e Comercial – Isenção de Taxas Municipais relativas a 

esplanadas.  
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CMV.00 047.C 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, cumprimentando os presentes e deu 

início à reunião.  

Disse de seguida que estão a realizar a primeira reunião presencial depois do confinamento que viveram, 

esperando que todos estejam bem de saúde e que continuem bem de saúde. 

De seguida deu a palavra ao senhor Presidente da Junta da Freguesia de Ermesinde, João Morgado. 

 

Interveio o senhor Presidente da Junta de Freguesia de Ermesinde, João Morgado, cumprimentando os 

presentes. 

Começou por agradecer à Câmara por escolher a cidade de Ermesinde para a realização da sua primeira 

reunião pública após o confinamento.  

De seguida deu os parabéns à Câmara Municipal, ao Presidente da Câmara, pela criação da Comissão 

Municipal que dirige e pela forma brilhante como tem funcionado. Desde o dia 18 de março que a Comissão 

funciona, reuniu até à semana passada todos os dias, com exceção do domingo de Páscoa, e isso permitiu 

conhecer todos os técnicos, permitiu conhecer melhor os comandantes das foças de ordem, os 

comandantes dos bombeiros, permitiu que criassem um grupo de trabalho de forma a perceberem qual era 

a realidade do concelho, as necessidades do concelho e tivessem atalhado tudo o que conseguissem 

atalhar, porque quando não trabalham, não se preparam eficazmente depois andam perdidos, se andaram 

um bocado perdidos ao princípio foi porque não conheciam, ninguém conhece, é uma pandemia, e isso 

permitiu-lhes criar respostas muito céleres para as situações que lhes foram colocadas. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, começou por agradecer as palavras do 

senhor Presidente da Junta de Ermesinde, pois às vezes não se compreende a importância do que foi feito, 

o agradecimento é a todos, nos primeiros dias da pandemia sentiu-se de uma forma como nunca se tinha 

sentido, angustiado porque nestas circunstâncias ninguém sabe o que fazer. 

O bom senso é uma boa característica nas pessoas, não gosta de radicalismo, nunca gostou, e o bom 

senso acaba por ser sempre um bom conselheiro, houve dias que lhe custou, em que teve lágrimas nos 

olhos, porque a pessoa sente-se impotente, pois não sabia o que havia de fazer. 

De seguida agradeceu a todos os vereadores, a todas as forças políticas, às juntas de freguesia, poia na 

verdade deram uma grande lição, o Município é de facto especial, tiveram maturidade, inteligência e todos 

se uniram.  

Fomos o primeiro Município no distrito a convocar uma reunião da Comissão Municipal de Proteção Civil 

alargada, logo em março, ainda funcionava tudo, decorreu na Sala Multiusos do Museu de Valongo, onde 

foram a participar os padres, todos os presidentes de junta, todas as direções escolares, os chefes de 
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divisão e a saúde pública, que já faz parte da Comissão, a reunião durou cerca de três horas onde só 

falavam com a saúde pública, as perguntas eram todas dirigidas para os mesmos, aos médicos da saúde 

pública. 

Em mais de sessenta sessões onde estavam os bombeiros, os comandos, a segurança social, ele e a 

senhora Vice-Presidente ela não integrava, mas eu pediu-lhe para estar na eventualidade de ficar doente 

tem que haver sempre continuidade, os comandantes da Polícia e da Guarda Nacional Republicana, os 

quatro presidentes de junto, foram inovadores a lei não obriga a que estejam todos os presidentes de junta, 

mas quiseram que estivessem todos os presidentes de junta.  

Relativamente ao número de infetados estiveram nos primeiros lugares durante muito tempo, houve 

semanas em que Valongo, Maia e Porto eram os primeiros, agora estão a estancar, não está a aumentar. 

Durante aquele período foi um momento de aprendizagem que os tranquilizou a todos, mas também os 

levou a ficar desesperados, quando foi o episódio do Centro Social e Paroquial de Alfena, a dificuldade que 

tivemos em abrir o Centro de Rasteio, mas a verdade é que foram fomos conseguindo.  

Tiveram, desde o início, a consciência que não tinam nada a ganhar em esconder os números, em Valongo 

andaram à procura, porque quem não procura não encontra, há concelhos que começam agora a aumentar 

porque começam agora a fazer testes.  

Numa reunião com os senhores padres, todos os padres, perceberam o drama, perceberam a importância 

do combate sanitário e tornaram-se aliados, com a questão da Rede Social, não a Rede Social toda, mas a 

Rede de Emergência Alimentar, a verdade é estão a dar uma resposta todos. 

Apareceu uma única vez, pois achou que era importante uma mensagem, uma mensagem a pedir para as 

pessoas continuarem a cumprir as orientações, e agora estão a fazer um desconfinamento com cautelas, 

com inteligência, estão a distribuir máscaras, mais de metade das casas do concelho já receberam 

máscaras, e é um serviço que está a ser feito de forma voluntária por funcionários do Município, um gesto 

que nunca irá esquecer, são esses gestos que tocam a todos. 

Como cidadão e autarca está preocupado, porque tem quase a certeza, e vão descobrir dentro de algum 

tempo, provavelmente vão descobrir que o número do absentismo escolar aumentou, não sabe como é 

possível uma criança aprender a ler à distância, não está a dizer que o que se está a fazer está mal, mas 

como pai e autarca não tem a certeza absoluta. O ir à escola, o facto de ser obrigado a ir à escola era um 

contributo para muitas crianças não estarem em casa, porque muitas não queriam ir, e todos sabem que 

não é um quadro de igualdade para todos. 

Foram adquiridas centenas de computadores portáteis que se juntaram a outras centenas de tablets, estão 

ajudar as juntas, as IPSS, os bombeiros, estão, todos, a fazer o melhor, é uma luta que os afeta a todos e é 

um combate que os envolve a todos, onde ninguém retira dividendos políticos. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que a sua intervenção prende-se com uma imprecisão que, eles grupo do PSD, colocaram 

num requerimento que fizemos sobre o licenciamento de um armazém do lado da Escola dos Moirais. 
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Nesse requerimento fizeram uma abordagem à Carta Educativa dizendo que não previa a ampliação do 

recinto escolar, isso foi uma imprecisão, toda a gente sabe que era uma ambição já antiga da Escola dos 

Moirais, do Agrupamento de Campo, e que era acompanhada à altura pelo senhor Vereador Orlando 

Rodrigues. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, cumprimentando os presentes. 

Disse que quando apresentam um requerimento não tecem juízos de valor nem considerandos sobre o 

trabalho político de cada um dos partidos, achou desprezível e lamentável, não só as declarações que 

foram prestadas à comunicação social, como também a forma como foi respondido o requerimento. 

Apresentaram uma pergunta clara, havia uma imprecisão que foi agora corrigida, não lhe compete ao 

senhor Presidente nem à sua Chefe de Gabinete, porque responde em seu nome, qualificar ou abordar a 

forma como abordam a temática e colocaram as questões de Moirais. 

A intervenção relativamente à Escola de Moirais foi a pedido do representante dos pais daquela escola, não 

despoletaram processo nenhum, tem que haver alguma postura e alguma correção na forma como se 

precipitam a avaliar as ações dos outros. 

As expressões que foram utilizadas deixaram-no desconfortável, porque para além de injustas acha que 

não são dignas de serem utilizadas numa resposta a um documento que é oficial, que tem a forma de um 

requerimento, há uma pergunta deve haver lugar a uma resposta. 

 

Interveio o senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que solicitou aos serviços para elaborar 

uma resposta que é enviada para o seu gabinete e o seu gabinete encaminha-as, para outra vez vão ter 

mais cuidado, foi uma resposta dada pelos serviços e com a ajuda do senhor Vereador Orlando Rodrigues e 

do senhor Vereador Paulo Ferreira, foram eles que reuniram, esclareceram e bem, aquilo era um problema 

antigo, veio ao de cima um problema grave, a obra que lá foi feita, não por ele mas por quem governou 

antes é que está ilegal.  

Na altura foi informado pelo senhor Vereador das Obras e pelo senhor Vereador da Educação de uma 

tentativa de aproveitamento político e naturalmente foi respondido com clareza. 

Preocuparam-se em responder, responderam aos senhores Vereadores, à Assembleia Municipal, a primeira 

resposta foi para a imprensa e a resposta é toda igual, pois só pode ser uma, na questão das palavras o 

requerimento é político foi uma resposta política, também não foi agradável a forma como se percebeu que 

houve uma tentativa de aproveitamento político. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, dizendo que a intervenção foi na sequência de um pedido 

dos pais, não conheço o senhor, o contacto foi feito por email e através do seu Messenger pessoal. 

Agora, se o senhor Presidente tira conclusões e acha que isso lhe confere o direito de achar lamentável e 

desprezível a forma como o PSD pensa, não tem de tirar conclusões do trabalho dos outros, nem das 

intenções dos outros. 
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Foi apresentado um requerimento com uma pergunta concreta e foi respondido e mais grave aquilo que o 

senhor Presidente disse foi que a resposta foi dada pelos técnicos, a resposta dos técnicos não tem mal 

nenhum, é uma resposta técnica, aquilo que era perfeitamente dispensável foi a forma, as palavras que 

constam da resposta.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que quando surgiu o 

requerimento dos senhores Vereadores, o primeiro requerimento, em termos temporais, foi da Assembleia, 

o requerimento a seguir não tem a certeza se é de uma jornalista ou se é dos senhores vereadores, batem 

todos na mesma questão, todos eles são mais ou menos parecidos. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, dizendo que todos têm por base o que foi o pedido pela 

Associação de Pais. 

 

Interveio o senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo o assunto já foi resolvido, o senhor 

Vereador foi muito rápido e resolveu, pois andam a gastar dinheiro, milhões de euros desde que estão na 

Câmara a dotar as escolas de condições, removeram o fibrocimento, obras, todos os anos gastam uma 

fortuna e descobrem que naquele agrupamento específico há escolas que estão na iminência de fechar as 

portas, quando de repente se percebo o que está em causa. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que houve um aproveitamento político, e não se pode dizer que não houve, ele e o senhor 

Vereador Eng.º Paulo Ferreira reuniram com a Direção da Escola e a Associação de Pais no dia 15 de 

maio, que foi uma sexta-feira, e antes de reunirem com a Associação de Pais e com a Escola saiu um 

comunicado do PSD, mesmo antes de haver uma reunião para discutirem o assunto já estava na rua um 

comunicado do PSD, portanto não podem dizer que não houve aproveitamento político. Reuniram às 18.30 

horas, e antes disso houve um comunicado do PSD, antes da reunião, antes de tratarem do assunto, não 

podem dizer que não houve aproveitamento político, pois houve aproveitamento político. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, dizendo que gostava de ver esse comunicado do PSD 

antes do dia 15, quem fez o comunicado para a comunicação social foi ele e foi emitido a seguir à reunião 

de Câmara que foi no dia 22 de maio. 

O contacto que foi feito pelo representante dos pais, através do seu Messenger, como não eram amigos era 

uma mensagem que estava pendente para ser autorizada, e no dia 14 às 20.32 horas, a primeira conversa 

é às 20.32 hora e a segunda conversa foi às 20.50 horas, recebeu uma comunicação pelo representante 

dos a pais a dizer que foi enviado um email para vereadores.psd@cm-valongo.pt, um pedido de 

colaboração para a construção de um armazém ao lado da Escola de Moirais, por favor faça o que está ao 

seu alcance obrigado. 
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Por isso é impossível ter havido um comunicado do PSD, quem elaborou o comunicado, apesar de não ter 

estado presente da reunião de Câmara, foi ele em articulação com os seus colegas vereadores. 

No dia 15 respondeu ao representante dos pais dizendo – bom dia vou questionar, obrigado – agora há um 

requerimento apresentado por um eleito da Assembleia Municipal, apresentado à Mesa para ser colocada a 

questão à Câmara, que é quase igual àquele ao que foi apresentado por eles, pois a base que serviu para 

esses requerimentos, e porque não podiam ter uma situação dos pais estarem à espera, eles não iam 

perceber como é que iam ter reunião de Câmara e tinham de aguardar pela Assembleia Municipal, que 

ainda não se sabia quando é, para colocar a questão, correndo o risco das obras avançarem e o processo 

ser irreversível, aquilo que fizeram foi pegar na mesma matriz. 

Existe uma característica que os vereadores com pelouros têm em comum, demoram a responder aos 

requerimentos, e podiam correr o risco de acontecer o que aconteceu das outras vezes em que a resposta 

aos requerimentos chegam depois da Assembleia Municipal ou no próprio dia, o que não seria a primeira 

vez. 

Assim, replicaram o requerimento de forma a apresentá-lo em tempo útil para poderem dar resposta à 

pretensão dos pais, não estão ali para se servirem a eles. 

Disse de seguida que enquanto diretores de agrupamentos terem uma posição e depois enquanto 

vereadores terem outra, e enquanto diretores dos agrupamentos não se incomodam com os alunos que 

vêm de fora e depois como vereadores usam isso como argumento para atacar seja quem for, isso é que 

lamentável. 

Em todas as escolas existem alunos de fora, não é só em Moirais, têm alunos residentes em Ermesinde a 

frequentar o Centro Escolar de Gandra, na Maia, têm alunos de pais que trabalham em Ermesinde e vivem 

fora e que frequentam as escolas do Concelho e isso nunca foi um problema, mas agora um problema. 

A rede escolar é construída para servir essencialmente a população estudantil do Concelho, no entanto a lei 

permite que um conjunto de prioridades sejam estabelecidas e que a zona onde trabalham possa ser um 

critério considerado, não conhece escola nenhuma que tendo capacidade para acolher tenha recusado 

qualquer aluno. 

Não é verdade que tenha havido uma tentativa de aproveitamento político, e aquilo que o senhor Vereador 

Dr. Orlando Rodrigues posta no seu mural pessoal é da sua esfera pessoal, ele ter a veleidade de achar 

que a voz do senhor Vereador Dr. Orlando Rodrigues no seu mural pessoal é a voz do PS isso é um abuso 

da sua parte. Ele Luís Ramalho no seu mural pessoal pode colocar o que quiser, ninguém tem nada a ver 

com isso, agora isso despoletar a teoria da conspiração, por acaso tem a separação, o senhor Presidente 

da Câmara também tem a separação, tem uma página pessoal e tem o seu mural, na página pessoal de 

vez em quando fala na qualidade de Presidente de Câmara e de representante do PS.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que os textos são exatamente iguais o 

conteúdo é o mesmo. 
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Relativamente àquilo foi referido discorda absolutamente, ou seja nós procuram sempre, na questão da 

Escola de Campo, o diálogo com todos, com a direção e com os pais, fizeram a reunião, combinaram com 

os pais e com a direção reunir com a empresa na segunda-feira seguinte e os pais não apareceram, não 

quiseram dialogar, quando o objetivo era resolver o problema. 

Disse de seguida que não é que não queiram alunos de fora, querem alunos de fora, a questão nunca foi 

essa, a questão é que não faz sentido que venham alunos de fora só para aquela escola quando ao lado 

tem uma escola que está quase a encerrar, na Escola de Moirais 74 alunos são de Paredes em 170 alunos 

quase metade são de fora do Concelho, e esses alunos fazem 5 ou 10 quilómetros vêm de Paredes, de 

Recarei, de Gandra, de Lordelo e Rebordosa podem, perfeitamente, andar mais 1 quilometro e ir para 

Balselhas ou para a Retorta. 

Portanto, querem os alunos de fora, estão a falar do mesmo agrupamento, a mesma direção, os mesmos 

professores, do mesmo projeto educativo, porque é que é diferente a Escola de Moirais da Escola de 

Balselhas.  

A Escola de Balselhas no primeiro ano não tem nenhuma turma está a zero, e, portanto, se no próximo ano 

não tiver nenhuma turma fica com o primeiro e o segundo sem nenhuma turma e daqui a quatro anos fecha.  

A Escola da Retorta tem no primeiro ano 11 alunos, os do segundo ano estão juntos, só tem uma turma 

para o primeiro e segundo ano, tem poucos alunos, tem de haver uma boa gestão por parte da direção e 

encaminhar os alunos que vêm de fora para essas escolas.  

Percebe que a Escola da Retorta e a Escola de Balselhas estão em meios mais desfavorecidos, mas têm 

de procurar a inclusão, compete à direção do agrupamento procurar fazer a inclusão. 

Fizeram obras durante dois anos seguidos na Escola de Balsenhas de forma a dotar aquela escola de boas 

condições, há dois anos substituíram a cobertura de fibrocimento, no ano passado fizeram obras, fizeram 

uma sala, requalificaram a rampa, requalificaram o espaço exterior de forma a que a escola seja atrativa e 

os pais vão para lá. 

Fizemos obras na escola da Retorta, requalificaram o espaço exterior, ou seja, estão a criar condições para 

que as escolas tenham alunos. 

Agora, não podem fazer aquilo que está a ser pedido, comprar terrenos para aumentar uma escola e ao 

lado estarem a encerrar outras, isso é um disparate não faz sentido, não podem estar a encerrar escolas e 

ao mesmo tempo a gastar dinheiro a criar outras, quando estão no mesmo agrupamento, na mesma terra, 

no mesmo local, quando ficam próximas umas das outras.  

Nunca levantaram problemas aos alunos que vêm de outro concelho, agora não faz sentido que estejam 

todos acumulados numa escola quando há escolas que estão a encerrar, é isso que não permitem, que não 

aceitamos. 

Continuou dizendo que solicitaram uma reunião à Direção Regional, uma reunião em que foi ele e o senhor 

Presidente e mais uma vez a Diretora do Agrupamento faltou, para analisarem a rede, é necessário definir a 

rede, não podem permitir que se tenha duas turmas do primeiro ano em Moirais e em Balselhas não tenham 

nenhuma e na Retorta tenham meia turma, isso é que não podem permitir, quando se encontram todas no 

mesmo local, muito próximas. 
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Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, dizendo que o propósito da intervenção deles foi repor uma 

imprecisão e manifestar a opinião em relação às expressões usadas. 

Aquilo que se passa com a escola de Moirais acontece em muitas outras escolas, na escola da Gandra em 

Ermesinde lamenta que não haja espaço na área envolvente para poder aumentar o espaço de recreio, 

lamenta que haja salas do futuro que tenham sido instaladas em salas de aula quando têm o mesmo 

problema, a 1,5 quilómetros têm uma escola em Sampaio que corre o risco de fechar com excelentes 

condições, porque as pessoas não querem ir para lá, não só as pessoas de fora, mas as pessoas que 

vivem na área de influência daquela escola não querem ir ara lá. 

Existe um problema estrutural nas competências, e pedem que a Câmara respeite a separação de poderes, 

foi autarca de freguesia durante 12 anos e Presidente de Junta durante 8 anos, nunca quis que a Câmara 

interferisse nas suas competências, da mesma forma como nunca quis substituir o Presidente da Câmara 

ou qualquer um dos Vereadores, e enquanto Vereador não quer substituir Presidente de Junta, nem quer 

substituir nenhum diretor, há competências que são da esfera do agrupamento, e não é por fazer queixa ao 

paizinho que vão influenciar ou desautorizar seja quem for.  

Estar a tentar interferir naquilo que são as competência não tarda estão a escolher manuais escolares e há 

coisas que devem respeitar, a Câmara tem as ferramentas que entender e o senhor Vereador da Educação 

tem as ferramentas que entender ao seu alcance para puder limitar cum conjunto de escolhas, daí ir à 

Direção Regional tentar interferir naquilo que são as competências de um agrupamento, não está a falar em 

defesa do Agrupamento de Escolas de Campo, mas sim em defesa de todos.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que o senhor Vereador Dr. Luís Ramalho 

falou de uma coisa que desconhece por completo e aconselha-o a ler o Decreto-lei 21, a gestão da rede, a 

definição da rede escolar compete ao Município, não compete ao agrupamento, o agrupamento propõe, 

mas a quem compete a definição da rede escolar é ao Município. 

A Direção Regional questiona o Município, se o Município concorda com aquela rede, portanto quem define 

a rede é o Município, não é o agrupamento, não estão a interferir em competências do agrupamento, há 

uma proposta do agrupamento, mas quem a define é a Câmara Municipal. 

 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

 

Presente à Câmara o resumo diário da tesouraria do dia anterior que apresenta um total de disponibilidades 

de sete milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e cinco euros e vinte e sete cêntimos. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
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1.1 - INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DA 2ª ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL - PROPOSTA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de início do 

procedimento de elaboração da 2ª Alteração do Plano Diretor Municipal, inserido na informação técnica n.º 

33/DIPAI/2020, subscrita por António Costa, Arq., afeto à Divisão de Inovação, Planeamento e Apoio ao 

Investimento, cujo teor se transcreve:  

“1. Enquadramento 

A alteração dos instrumentos de gestão territorial é enquadrada pelo novo Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) consagrado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.  

Decorre dos artigos 115.º, 118.º e 119.º conjugados com o artigo 76º do RJIGT que os planos municipais 

podem ser objeto de alteração, do “normativo e ou parte da respetiva área de intervenção”, em função “da 

evolução das condições ambientais, económicas, sociais e culturais que lhes estão subjacentes ou sempre 

que essa alteração seja necessária, em resultado da entrada em vigor de novas leis ou regulamentos”, 

competindo “à câmara municipal a definição da oportunidade e dos termos de referência dos planos 

municipais, sem prejuízo da posterior intervenção de outras entidades públicas ou particulares” e o 

desencadear do respetivo processo de alteração, “determinada por deliberação da câmara municipal, a qual 

estabelece os prazos de elaboração e o período de participação, sendo publicada no Diário da República e 

divulgada através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e no sítio na 

Internet da câmara municipal.” 

Em cumprimento de orientações superiores, procedeu-se à elaboração de uma proposta de início de 

procedimento de alteração do PDM de Valongo, para uma área com cerca de 0,99ha, da freguesia de 

Valongo, apresentando-se de seguida a fundamentação da oportunidade, os termos de referência e os 

prazos para a sua elaboração e o período de participação preventiva bem como a fundamentação da sua 

não sujeição ao procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica.  

2. Oportunidade, termos de referência, prazos e período de participação preventiva para o procedimento de 

alteração do PDM. 

Tendo em consideração a proliferação de casos já registados a nível local, e o eventual aumento de casos 

decorrentes do processo de desconfinamento gradual que agora se iniciou no âmbito do contexto da 

emergência de saúde pública causada pela doença COVID-19, torna-se urgente promover a ampliação do 

cemitério de Valongo em antecipação a uma possível crise sanitária que possa ocorrer pelo facto da sua 

capacidade estar esgotada, como se tem verificado noutros locais a nível internacional. Acontece que a 

atual qualificação do solo definida no Plano Diretor Municipal de Valongo em vigor (PDMV) do terreno 

encontrado e disponível desde já para esta ampliação não o permite, situação esta que é possível 

ultrapassar com a promoção de uma alteração ao PDMV. 

O procedimento de alteração do PDM incidirá apenas sobre a alteração da qualificação do solo da área 

disponível para a ampliação do cemitério, com cerca de 0,99ha, identificada nas plantas anexas, da 

subcategoria do solo urbano de Espaços verdes de uso público (V.I) para a categoria do solo urbano para 

Espaços de usos especial (UE), não sendo necessário qualquer alteração à classificação do solo ou a 
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qualquer servidão ou restrição de utilidade pública verificada no local, ou a qualquer disposição do 

regulamento em vigor. 

Importa referir que o enquadramento desta ampliação estava a ser acautelada no âmbito da 2.ª revisão do 

PDMV em curso, mesmo porque a necessidade do aumento da capacidade do cemitério de Valongo já era 

prevista no relatório do PDMV em vigor tratando-se apenas de um ajuste em matéria da qualificação dentro 

do solo urbano. No entanto, o tempo que ainda falta para a conclusão desta 2.ª revisão não é compatível 

com o atual contexto de emergência, o que justifica o presente procedimento, mais célere, de alteração.  

Assim, considera-se oportuno promover desde já esta alteração ao PDM, enquadrada na alínea a) do n.º 2 

do artigo 115.º, conjugado com o art.º 118.º, ambos do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que incide 

apenas na qualificação de uma pequena parte da sua área de intervenção. 

Relativamente a prazos, e face à simplicidade da alteração a promover, propõe-se que a proposta de 

alteração deverá ser elaborada em 30 (trinta) dias, a contar da publicação em Diário da República da 

decisão de início do procedimento de alteração, devendo todo o processo estar concluído num prazo 

máximo de 6 (seis) meses. 

Relativamente a período de participação preventiva, previsto nos termos do artigo 119º conjugado com o 

n.º1 do artigo 76º e com o n.º 2 do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, propõe-se que se 

estabeleça um período de participação de 15 (quinze) dias seguidos, face à urgência deste procedimento, 

contados a partir do 5.º dia da publicação em Diário da República da decisão de início do procedimento de 

elaboração da 2.ª alteração ao Plano Diretor Municipal de Valongo. 

3. Fundamentação para a isenção da sujeição da alteração do PDM do procedimento de Avaliação 

Ambiental Estratégica. 

Decorre do n.º 2 do artigo 120.º do Decreto-Lei n. º 80/2015, de 14 de maio, que compete à entidade 

responsável pela elaboração do plano a qualificação das alterações para efeitos de Avaliação Ambiental 

Estratégica (AAE), de acordo com os critérios estabelecidos no anexo ao Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 

de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio.  

Nos termos do n.º 1º do artigo 120.º do Decreto-Lei n. º 80/2015, de 14 de maio, as pequenas alterações 

aos planos territoriais só são objeto de avaliação ambiental no caso de se determinar que são suscetíveis 

de ter efeitos significativos no ambiente. 

Como anteriormente referido, o procedimento de alteração do PDM incidirá apenas sobre a alteração da 

qualificação do solo de uma área com cerca de 0,99ha, não sendo necessário qualquer alteração ao 

regulamento, à classificação do solo ou a qualquer servidão ou restrição de utilidade pública no local, não 

se verificando assim qualquer alteração suscetível de possuir efeitos significativos no ambiente de acordo 

com os critérios referidos na legislação, tal como se fundamenta no quadro seguinte.  

Realce-se ainda que os cemitérios, per si, não estão integrados na listagem de projetos suscetíveis de ter 

efeitos significativos no ambiente, obrigatoriamente sujeitos a avaliação de impacte ambiental,  

CRITÉRIOS (a que se refere o n.º 2 do art.º 120.º do Decreto-Lei n. º 80/2015, de 14 de maio) 
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CRITÉRIOS (a que se refere o n.º 2 do art.º 120.º do Decreto-Lei n. º 80/2015, de 14 de maio) 

Critérios de determinação da probabilidade de 

efeitos significativos no ambiente 
Proposta de alteração do PDM 

O grau em que o plano ou programa estabelece um 

quadro para os projetos e outras atividades no que 

respeita à localização, natureza, dimensão e 

condições de funcionamento ou pela afetação de 

recursos; 

A alteração não irá alterar o quadro para os 

projetos, pretendendo apenas proceder à ampliação 

de um equipamento existente.  

O grau em que o plano ou programa influencia 

outros planos ou programas, incluindo os inseridos 

numa hierarquia; 

A alteração proposta ao PDM não influencia 

qualquer outro plano ou programa enquadrando-se 

o mesmo numa hierarquia em correta articulação 

com os planos e programas existentes. 

A pertinência do plano ou programa para a 

integração de considerações ambientais, em 

especial com vista a promover o desenvolvimento 

sustentável;  

A alteração proposta não influencia a integração de 

considerações ambientais. 

Os problemas ambientais pertinentes para o plano 

ou programa; 

A alteração proposta não tem influência na 

consideração de problemas ambientais. 

A pertinência do plano ou programa para a 

implementação da legislação em matéria de 

ambiente. 

A alteração proposta não tem influência na 

implementação de legislação ambiental. 

Características dos impactes e da área 

suscetível de ser afetada 
Proposta de alteração do PDM 

A probabilidade, a duração, a frequência e a 

reversibilidade dos efeitos; 

Não se prevê alteração aos efeitos prováveis do 

Plano em vigor, dado que, tratando-se de um 

equipamento existente, que se pretende ampliar, a 

alteração proposta não irá alterar a probabilidade, a 

duração, a frequência e a reversibilidade dos 

eventuais efeitos, uma vez que se mantém a 

distância imposta pela condicionante do domínio 

hídrico (10 metros para cada lado do curso de 

água), não havendo interferência com esta faixa. 

Esta condicionante constitui uma proteção legal à 

linha de água, sendo que o projeto será também 

apreciado pela entidade que tutela os recursos 

hídricos – a Agência Portuguesa do Ambiente. 

A natureza cumulativa dos efeitos; Não aplicável 
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CRITÉRIOS (a que se refere o n.º 2 do art.º 120.º do Decreto-Lei n. º 80/2015, de 14 de maio) 

A natureza transfronteiriça dos efeitos; Não aplicável 

Os riscos para a saúde humana ou para o ambiente, 

designadamente devido a acidentes; 

Não aplicável uma vez que o tipo de atividade a 

desenvolver não é particularmente suscetível a 

acidentes 

A dimensão e extensão espacial dos efeitos, em 

termos de área geográfica e dimensão da população 

suscetível de ser afetada; 

A área sujeita a alteração corresponde a uma 

percentagem muito baixa em relação à totalidade do 

território municipal 

O valor da vulnerabilidade da área suscetível de ser 

afetada, devido a: 

- Características naturais específicas ou património 

cultural; 

Não aplicável 

- Ultrapassagem das normas ou valores limite em 

matéria de qualidade ambiental; 
Não aplicável 

- Utilização intensiva do solo. Não aplicável 

Os efeitos sobre as áreas ou paisagens com 

estatuto protegido a nível nacional, comunitário ou 

internacional 

Não aplicável 

4. Proposta--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, considerando que a alteração agora proposta se enquadra na alínea a) do n.º 2 do artigo 115.º, 

conjugado com o art.º 118.º, ambos do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e tendo em conta a 

oportunidade e os termos de referência referidos no ponto 2 da presente informação, propõe-se que a 

câmara municipal delibere no sentido de: 

a) Aprovar o início do processo de alteração ao Plano Diretor Municipal de Valongo, nos termos do artigo 

119º conjugado com o n.º 1 do artigo 76º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio; 

b) Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a elaboração da proposta de alteração, devendo o processo 

estar concluído num prazo máximo de 6 (seis) meses, nos termos do artigo 119º conjugado com o n.º 1 do 

artigo 76º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio; 

c) Estabelecer um período de participação de 15 (quinze) dias seguidos, contados a partir do 5.º dia da 

publicação em Diário da República da decisão de início do procedimento de elaboração da 2.ª alteração ao 

Plano Diretor Municipal de Valongo, para a formulação de sugestões e para a apresentação de informações 

sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do presente procedimento de alteração, 

nos termos do artigo 119º conjugado com o n.º1 do artigo 76º e com o n.º 2 do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio;  

d) Isentar a alteração do PDMV do procedimento de avaliação ambiental estratégica, nos termos do artigo 

120.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.  
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e) Que a deliberação do órgão executivo da câmara municipal seja devidamente divulgada e publicitada nos 

termos do disposto no do artigo 119.º conjugado com o n.º 1 do artigo 76º do Decreto-Lei n.º 80/2015.»  

O Exmo. Sr. Chefe da Divisão de Inovação, Planeamento e Apoio ao Investimento em 2020.02.13, emitiu o 

seguinte parecer: 

«À consideração do Sr. Presidente da câmara, Dr. José Manuel Ribeiro.  

Concordo com o teor do parecer expresso na informação n.º 033/DIPAI/2020 pelo que se propõe que a 

mesma seja submetida a apreciação em reunião de câmara para aprovação das alíneas a), b), c), d) e e) do 

ponto 4 da informação supracitada. 

O Sr. Presidente da Câmara emitiu em 27.05.2020, o seguinte despacho: 

«Concordo. Elabore-se a minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que o assunto tem a ver, 

como diz na justificação, existe um problema complicado o cemitério de Valongo está no limite há muito 

tempo e há necessidade de fazer avançar o processo de alargamento, para isso acontecer é necessário 

fazer uma alteração ao PDM, se não for feita a CCDR não valida, a CCDR está a pedir uma alteração, 

havendo muitos óbitos podem não ter sítio para enterrar as pessoas. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que se trata do início do procedimento da 

elaboração da segunda alteração ao Plano Diretor Municipal, leu a deliberação e todo o enquadramento, a 

fundamentação está perfeitamente inserida pela parte técnica que acompanha o processo, há uma questão 

diz na alínea d) Isentar a alteração do PDMV do procedimento de avaliação ambiental estratégica, nos 

termos do artigo 120.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a questão é o porquê da necessidade 

urgente em isentar a avaliação ambiental se passa um percurso de água na parcela, os 10 metros de 

distância para cada lado do percurso de água estarão em conformidade com os requisitos da AAE, não será 

prudente recolher primeiramente o parecer ambiental, são as duas questões. 

Disse de seguida que não estão contra o alargamento do cemitério, simplesmente gostavam de ver 

esclarecida essa situação, porque no momento atual em que as coisas estão um bocado estremadas a nível 

ambiental, querem estar convictos de que vão votar de acordo com as normas ambientais.  

 

Interveio o senhor Chefe de Divisão, Arq. Vítor Sá, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que a avaliação ambiental estratégica, no caso específico entendem que do ponto de vista 

técnico, e depois de terem consultado a CCDR de que não é necessário ser feita. 

O que estão a fazer, a alteração que está a ser prevista é uma alteração da classificação do solo, existe um 

solo que está classificado como solo urbano, uma estrutura verde em solo urbano, e querem alterar a 

classificação do solo de espaço verde para espaço de equipamento, mantendo inalteradas todas as 

condicionantes que de momento existem no PDM, nomeadamente a linha de água, não estão a mexer na 

linha de água, a linha de água é algo que vai ser estudado no âmbito do respetivo projeto. 
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De todos os normativos que viram na lei, e também consultaram a CCDR, verificaram que não havia 

necessidade de avançar para a avaliação ambiental estratégica, razão pela qual se propõe a isenção. 

A lei também diz, muito claramente, que a CCDR a todo o tempo pode não aceitar a isenção da avaliação 

ambiental estratégica se assim o entender, e solicitar à Câmara Municipal que a realize, a própria Câmara 

Municipal no decorrer dos trabalhos do PDM também pode entender avançar para a avaliação ambiental 

estratégica. 

A avaliação ambiental estratégica neste momento ser isenta pela Câmara não quer dizer que não possa vir 

a ser feita, pelas particularidades da alteração, pelo facto de apenas quererem alterar a classificação do 

solo, de não altera em nenhum aspeto a planta de condicionantes do documento que acompanha o PDM.  

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, perguntando se a franja de 10 metros para cada lado do 

curso implica que não se possa lá sepultar.  

 

Interveio o senhor Chefe de Divisão, Arq. Vítor Sá, dizendo que há uma condicionante que é colocada pela 

lei geral, nem é o PDM isso, é no âmbito do projeto, os 10 metros de cada lado do leito do curso de água é 

reserva ecológica nacional e por isso é intocável, a não ser que a Agência Portuguesa do Ambiente e o 

Domínio Hídrico aceitem o entubamento da linha de água. 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que atualmente passa lá por baixo o ribeiro, 

perguntando se não há infiltrações, se há algum estudo que garanta que não há qualquer perigo de 

contaminação naquelas águas por causa do cemitério. 

 

Interveio o senhor Chefe de Divisão, Arq. Vítor Sá, dizendo que é um estudo que pensa que está já feito no 

âmbito do projeto do cemitério, ou seja o PDM está a trabalhar em macro, o território todo do Município, e o 

projeto vai tratar daquilo em particular, aí o projeto terá que ter esses cuidados de não inquinar a água da 

linha de água e os afastamentos estão definidos por lei. 

 

Interveio o senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que o projeto não prevê o entubamento, 

passa ao lado da linha de água, o ribeiro vai entubado até à Paupério e passa pela cidade, vai dar ao ribeiro 

do Simão, o projeto não prevê entubamento.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, dizendo que o facto de não conhecerem o projeto levantam 

questões que seriam sanadas se o conhecessem, apesar da autoria do projeto ser da Junta ainda cabe à 

Câmara Municipal a sua aprovação e estão a deliberar sobre um assunto que está diretamente relacionado 

com a implantação do equipamento, sem o conhecerem dá origem a questões .  
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Disse de seguida que há, naturalmente, infiltração de lixiviados, e na sua opinião é melhor a linha de água 

estar à superfície do que estar entubada, ao entubar a tendência é baixar o máximo que for possível a linha 

de água e isso vai tornar a linha de água mais permeável a eventuais infiltrações de lixiviados. 

No caso de dispensarem a avaliação e daqui por 3 meses, 6 meses a obra já em curso e a CCDR lembra-se 

e diz não nós temos que fazer a avaliação do estudo do impacto ambiental na linha de água, até porque 

mudam as orientações nacionais, correm o risco de nessa altura o projeto ter que parar e ser repensado em 

função do resultado desse estudo que pode ser extemporâneo, ou nessa fase já não é possível à CCDR. 

 

Interveio o senhor Chefe de Divisão, Arq. Vítor Sá, dizendo que na sua opinião pessoal, não pode fazê-lo, a 

CCDR pode exigir a avaliação ambiental estratégica no decorrer da alteração a partir do momento em que a 

alteração seja aprovada e publicada em Diário da República aí está fechado, a CCDR poderá pedir através 

da APA ou dos Recursos Hídricos qualquer trabalho na linha de água que permita preservar, pode-o fazer 

no âmbito do projeto.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, dizendo ter conhecimento de um pedido que foi submetido 

à Câmara de uma alteração pontual do PDM, de alteração do solo, que é passar uma zona para zona de 

equipamentos que permita licenciar uma atividade comercial de uma coletividade, estão a falar da Retorta. 

Foi-lhe dito que a Retorta tinha pedido uma alteração pontal porque tem o bar nas suas instalações, se o 

solo não passar para equipamento o bar não é passível de ser legalizado. 

Provavelmente quando fazem alterações pontuais essas situações pendentes poderiam vir junto, ou caso 

não tenham provimento serem informadas e dizer não é possível.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que não usam com frequência 

a figura da alteração pontual do PDM.  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng. Paulo Ferreira, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que a Retorta já colocou a questão sobre a necessidade de licenciar aquele espaço e eles 

poderão fazê-lo no âmbito da discussão pública que ainda vai existir, aquilo que normalmente se faz e se 

espera e a Retorta sabe disso, no âmbito da discussão pública que ainda vai ser realizada eles podem 

participar e sugerir isso para analisar internamente pelos serviços. 

 

Interveio o senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que não é o único caso existem várias 

situações, a revisão do PDM não é só por força da lei, por força da lei é a principal que obriga todas as 

Câmaras a alterar, mas existe uma série de situações que têm de ser corrigidas, e isso faz-se no período da 

Revisão do PDM. 
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Depois de apreciado, foi deliberado, por unanimidade, nos termos do artigo 119.º conjugado com o n.º 1 do 

artigo 76.º e com o n.º 2 do artigo 88.º e do artigo 120.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que 

estabelece o novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT):  

a) Aprovar o início do processo de alteração ao Plano Diretor Municipal de Valongo; 

b) Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a elaboração da proposta de alteração, devendo o processo 

estar concluído num prazo máximo de 6 (seis) meses; 

c) Estabelecer um período de participação de 15 (quinze) dias seguidos, contados a partir do 5.º dia da 

publicação em Diário da República da decisão de início do procedimento de elaboração da 2.ª alteração ao 

Plano Diretor Municipal de Valongo, para a formulação de sugestões e para a apresentação de informações 

sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do presente procedimento de alteração;  

d) Isentar a alteração do PDMV do procedimento de avaliação ambiental estratégica.  

e) Que a deliberação do órgão executivo da câmara municipal seja devidamente divulgada e publicitada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

1.2 – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ELABORAÇÃO DA 2.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL DE VALONGO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de prorrogação 

do prazo de elaboração da 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Valongo, inserido na informação 

técnica n.º 39/DIPAI/2020, subscrita por António Costa, Arq., afeto à Divisão de Inovação, Planeamento e 

Apoio ao Investimento, cujo teor se transcreve:  

“Nos termos do n.º 1, do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que estabelece o novo 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), a câmara municipal deliberou, em reunião 

pública de 10 de maio de 2018, por unanimidade, iniciar a elaboração da 2.ª Revisão do Plano Diretor 

Municipal de Valongo (PDMV) e fixar em 2 anos o prazo para a sua elaboração. Este prazo iniciou-se com a 

publicação em Diário da República desta decisão municipal de elaboração, através do Aviso n.º 7078/2018, 

de 24 de maio, tendo ficado suspenso desde 13 de março do corrente ano, de acordo com o definido no n.º 

3 e n.º 4 do artigo 7.º e no artigo 10.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, que veio ratificar os efeitos do 

Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março e aprovar medidas excecionais e temporárias de resposta à 

situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2, agente causador da doença COVID-19.- 

Na sequência da decisão municipal referida e sua publicação em Diário da República, deu-se início ao 

processo de elaboração da 2.ª Revisão do PDMV, que se veio e continua a revelar mais complexo do que o 

previsto inicialmente em algumas matérias fundamentais, como por exemplo, ao nível da definição, 

estabilização, aplicação e avaliação de normas e critérios de delimitação de perímetros urbanos e, 

sobretudo, da Reserva Ecológica Nacional (REN). Refira-se a este respeito, que além da complexidade, a 

espectativa da alteração ao regime da REN que era prevista e se verificou durante este período de 

elaboração da 2:ª revisão do PDMV será mesmo o principal responsável pelo atraso no desenvolvimento 

dos trabalhos. A título de exemplo, a portaria que aprovou a revisão das Orientações Estratégicas Nacionais 
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e Regionais previstas no Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional (REN), só foi publicada em 

setembro do ano passado. 

Mais recentemente, as medidas sanitárias impostas no âmbito da resposta à situação epidemiológica da 

doença COVID-19, vieram obrigar a suspender todos os trabalhos presenciais, em equipa e de campo, 

internos e externos, e que são fundamentais tendo em conta a natureza e o âmbito dos trabalhos em 

desenvolvimento. Além disso, a situação epidemiológica que atravessamos, obriga também a uma 

reformulação do processo participativo da 2.ª revisão PDMV que estava a ser programado, e que envolve a 

comunidade escolar.  

Face a todas estas situações, das quais a câmara municipal não tem qualquer responsabilidade, a 2.ª 

Revisão do PDMV encontra-se ainda na fase de elaboração da proposta, pelo que se afigura de todo 

inviável concluir, em tempo útil e no prazo fixado, todo o conjunto de procedimentos de elaboração, 

participação, aprovação e publicação, legalmente previstos em sede do RJIGT. Como tal, e de forma a 

precaver a caducidade do presente procedimento, como determina o n.º 7 do artigo 76.º do RJIGT, torna-se 

necessário promover a prorrogação do seu prazo de elaboração conforme dispõe o n.º 6 deste mesmo 

articulado legal.  

Pelo exposto, propõe-se, nos termos previstos no n.º 6 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio, que a câmara municipal aprove a prorrogação o prazo de elaboração da 2.ª Revisão do Plano Diretor 

Municipal de Valongo (PDMV), por um período igual ao previamente estabelecido, de 2 anos, sendo esta 

prorrogação contada a partir da data de conclusão do prazo inicialmente estabelecido.  

Embora o diploma que aprovou o RJIGT seja omisso quanto à publicitação da decisão de prorrogação do 

prazo de elaboração de um plano territorial de âmbito municipal, considera-se, por extrapolação do disposto 

no artigo 191.º, n.º 4, alínea c), do RJIGT, que a deliberação de câmara municipal que aprovar a 

prorrogação do prazo de elaboração de elaboração da 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Valongo, 

deverá ser objeto de publicação na 2.ª série do Diário da República bem como na página na Internet da 

entidade responsável pela sua elaboração.» 

O Exmo. Sr. Chefe da Divisão de Inovação, Planeamento e Apoio ao Investimento em 2020.05.28, emitiu o 

seguinte parecer: 

«À consideração do Sr. Presidente da câmara, Dr. José Manuel Ribeiro.  

Concordo com o proposto na informação anexa pelo que se propõe que o assunto seja objeto de 

apreciação por parte da Câmara Municipal. 

O Sr. Presidente da Câmara emitiu em 01/06/2020, o seguinte despacho: 

«Concordo. Elabore-se a minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

Depois de apreciado, foi deliberado, por unanimidade, nos termos do n.º 6 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, que estabelece o novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT), prorrogar o prazo de elaboração da 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Valongo (PDMV), 

por um período igual ao previamente estabelecido, de 2 anos, sendo esta prorrogação contada a partir da 

data de conclusão do prazo inicialmente estabelecido.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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2.1 – PROCESSO Nº. 22-L/1983, EM NOME DE RESTAURANTE LEITÃO DO POVO, LDA 

LOCAL: RUA DAS HERDADES – ERMESINDE  

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Restaurante Leitão do 

Povo, Lda, respeitante à proposta de declaração de caducidade da licença administrativa, instruída com a 

informação n.º 38/DOTA.SAA/2020, datada de 06/05/2020, cujo teor se transcreve, subscrita pelo assistente 

Técnico, Paulo Vale:  

«O presente pedido, refere-se à alteração à licença de loteamento para o lote 2, tendo o mesmo sido 

aprovado por despacho de 04/12/2018. 

Pelo ofício n.º 11356/DOT, de 14/12/2018, foi a firma requerente notificada de que deveria requerer a 

emissão do aditamento ao alvará de loteamento no prazo de um ano, a contar da data da receção do ofício, 

mediante prévio pagamento das taxas devidas, nos termos do n.º 7 do art.º 27º, do D.L. 555/1999 na sua 

redação vigente. 

Até à presente data o requerente não deu cumprimento ao teor da referida notificação. 

Em 17/03/2020, através do ofício n.º 3279/DOT, foi comunicado ao requerente a intenção de ser declarada 

a caducidade da licença administrativa, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 71.º do Decreto-Lei n.º 

555/99 de 16 de dezembro, na sua atual redação e que dispunha do prazo de 10 dias para, querendo, se 

pronunciar, nos termos do n.º 5 do referido artigo e diploma legal.  

Esgotados que estão todos os prazos, o requerente até à presente data nada apresentou. 

Face ao exposto, propõe-se que seja declarada a Caducidade do pedido de alteração à licença de 

loteamento para o lote 2, nos termos do n.º 2, do artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, na redação 

vigente. 

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 do 

artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, na sua atual redação.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em que 

igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Concordo. Facultado ao requerente o direito de audiência que lhe assiste 

nos termos do artigo 121.º do CPA e considerando que este não se pronunciou no prazo concedido para o 

efeito propõe-se que seja dado prosseguimento à intenção de declarar a caducidade do pedido de alteração 

à licença de loteamento em conformidade com o disposto no artigo 71.º, n.º 2, do RJUE. Tem competência 

para decidir sobre o assunto à Câmara Municipal nos termos do artigo 71.º, n.º 5 do RJUE.» 

Em 14/05/2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 22/05/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 



22 
 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 2 conjugado com o n.º 5 do artigo 71º do 

Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12, na sua atual redação, por unanimidade, declarar a caducidade da licença 

administrativa, nos termos da informação prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.2 - PROCESSO Nº. 24-L/2017, EM NOME DE ELECTROSANDOKAN MONTAGENS ELÉTRICAS, LDA.  

LOCAL: RUA DA COMITAL, 301 – ERMESINDE  

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de ElectroSandokan 

Montagens Elétricas, Lda., respeitante à proposta de declaração de caducidade da licença administrativa, 

instruída com a informação n.º 40/DOTA.SAA/2020, datada de 08/05/2020, cujo teor se transcreve, 

subscrita pelo assistente técnico, Paulo Vale:  

«Em 07/03/2020, através do ofício n.º 2896/DOT, foi comunicado à firma requerente a intenção de ser 

declarada a caducidade do pedido de licença administrativa, uma vez que não liquidou as respetivas taxas 

no prazo previsto para o efeito, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 

de dezembro, na sua atual redação e que dispunha do prazo de 10 dias para, querendo, se pronunciar, nos 

termos do n.º 5 do referido artigo e diploma legal. 

Esgotados que estão todos os prazos, a requerente até à presente data nada apresentou. 

Face ao exposto, propõe-se que seja declarada a caducidade do pedido da licença administrativa para a 

realização da operação urbanística, nos termos do n.º 2, do artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, 

na redação vigente. 

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 do 

artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, na sua atual redação.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

08/05/2020, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Concordo. Facultado ao requerente o direito de audiência que lhe assiste 

nos termos do artigo 121.º do CPA e considerando que este não se pronunciou no prazo concedido para o 

efeito propõe-se que seja dado prosseguimento à intenção de declarar a caducidade do pedido de alteração 

à licença de loteamento em conformidade com o disposto no artigo 71.º, n.º 2, do RJUE. Tem competência 

para decidir sobre o assunto à Câmara Municipal nos termos do artigo 71.º, n.º 5 do RJUE.» 

Em 14/05/2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 22/05/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 2 conjugado com o n.º 5 do artigo 71º do 

Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12, na sua atual redação, por unanimidade, declarar a caducidade da licença 

administrativa, nos termos da informação prestada.  
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A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.3 – PROCESSO Nº. 165-OC/2017, EM NOME DE LEANDRO GIL FERREIRA GARCÊS  

LOCAL: RUA ANTÓNIO AUGUSTO CASTRO PAUPÉRIO – VALONGO  

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Leandro Gil Ferreira 

Garcês, respeitante à proposta de declaração de caducidade da comunicação prévia, instruída com a 

informação n.º 611/DOT.EAT/2020, datada de 08/05/2020, cujo teor se transcreve, subscrita pelo técnico 

superior, Pedro Pinto:  

«Em 04.10.2017, a Sr. Leandro Gil Ferreira Garcês submeteu um pedido de comunicação previa de 

construção de edifício de habitação unifamiliar na morada supra identificada. 

De acordo com a informação manuscrita de 14.11.2017 que consta no sistema informático (SPO), a 

apreciação liminar efetuada pelos serviços da DOT.EU concluiu que o pedido está bem instruído. 

Em 22.11.2017 foi admitida a comunicação prévia n.º 55/2017, fixando o prazo para conclusão das obras 

em 27.11.2020. 

Em 14.02.2020 inspecionou-se a obra em apreço, tendo-se verificado que esta não foi concluída dentro do 

prazo fixado para o efeito, encontrando-se em fase de acabamentos. 

Em 17.03.2020 foi comunicado ao requerente a intenção de ser declarada a caducidade da comunicação 

prévia nos termos da alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação 

(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16.12, na sua atual redação, tendo sido fixado prazo de 10 

dias para que, querendo, se pronunciasse. 

Esgotado o prazo de audiência prévia, verifica-se que o requerente não se pronunciou sobre a intenção 

aludida no parágrafo anterior. 

De acordo com o disposto no artigo 41.º do Decreto n.º 2-B/2020 foi por despacho de 06.04.2020, 

determinar a suspensão dos termos ulteriores do procedimento pelo período de 15 dias a contar da data de 

publicação do referido diploma. 

Nesta data, verifica-se que nada foi alegado ou apresentado sobre o ofício com referência 3285/DOT, de 

17.03.2020. 

Face ao exposto, deve a Câmara Municipal declarar a caducidade da comunicação prévia nos termos da 

alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º do RJUE, o que aqui se propõe.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe de Divisão da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 

11/05/2020, que igualmente se transcreve:  

«Ao Sr. Vereador para decisão. Concordo. Facultado ao requerente o direito de audiência que lhe assiste 

nos termos do artigo 121.º do CPA e considerando que este não se pronunciou no prazo concedido para o 

efeito propõe-se que seja dado prosseguimento à intenção de declarar a caducidade da licença por não 

conclusão das obras no prazo fixado para o efeito em conformidade com o disposto no artigo 71.º, n.º 3, 

alínea d) do RJUE. A competência para a prática do ato recai na câmara municipal nos termos do artigo 71, 



24 
 

n.º 5 do RJUE e deverá ser tomada após decorrido o prazo de vigência da Lei 1-A/2020, de 19 de março, 

que estabelece as medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada 

pela COVID-19.» 

Em 14/05/2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 22/05/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea d), do n.º 3 conjugado com o n.º 5 do 

artigo 71º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12, na sua atual redação, por unanimidade, declarar a 

caducidade da comunicação prévia, nos termos da informação prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

3.1 - REGULAMENTO DO FUNCIONAMENTO DA COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA NA REDE 

PÚBLICA DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE VALONGO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao Regulamento do 

Funcionamento da Componente de Apoio à Família na Rede Pública do 1.º Ciclo do Ensino Básico do 

Município de Valongo, instruído com a informação técnica n.º 6208/2020, datada de 01/06/2020, subscrita 

por Angelina Maria Lemos Ramalho, Técnica Superior cujo teor se transcreve:  

 “A forma como hoje a sociedade está estruturada não permite que as famílias possam usufruir do tempo 

adequado e desejável junto dos seus filhos, o que tornou necessário que os estabelecimentos de educação 

e ensino da rede pública passassem a dispor de outras condições para as famílias que deles necessitam, 

no sentido de permitir a conciliação da vida profissional com a vida familiar, considerando as dificuldades de 

conciliação entre o horário laboral dos pais e encarregados de educação e o horário de funcionamento dos 

estabelecimentos.  

Nos termos do art.º 39.º do Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro compete às câmaras municipais 

promover e implementar medidas de apoio à família e que garantam uma escola a tempo inteiro, 

designadamente uma Componente de Apoio à Família no 1.º Ciclo do Ensino Básico.  

Neste contexto, e de acordo com a Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto, considera-se Componente de 

Apoio à Família (CAF), o conjunto de atividades destinadas a assegurar o acompanhamento dos alunos e 

das alunas do 1.º Ciclo do Ensino Básico antes e ou depois das componentes do currículo e das Atividades 

de Enriquecimento Curricular, bem como durante os períodos de interrupção letiva. A CAF é implementada 

por autarquias, associações de pais, instituições particulares de solidariedade social ou por outras entidades 

que promovam este tipo de resposta social, mediante acordo com os agrupamentos de escolas.  

Deste modo, no novo quadro de transferência de competências em matéria de Educação, importa regular o 

funcionamento deste serviço de apoio à família que no próximo ano letivo 2020-2021 irá passar para a 

gestão direta do Município de Valongo.  
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Considerando que, neste momento, ainda não está estabilizada a versão final do Código Regulamentar, 

mas existe a necessidade de se proceder à elaboração de um Regulamento, que se coadune com a 

realidade resultante da transferência de competências na área da educação, entendeu-se pertinente 

elaborar o documento anexo que, oportunamente, integrará o Código Regulamentar em elaboração.  

Assim, foi elaborado o projeto de Regulamento do Funcionamento da Componente de Apoio à Família na 

Rede Pública do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Município de Valongo, que se anexa, e que se propõe seja 

submetido a consulta pública por um prazo de 30 dias, nos termos do art.º 101.º, n.º 1 do Código do 

Procedimento Administrativo.  

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal, conforme previsto na alínea k) do 

n.º 1 do art.º 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro e art.º 101.º do CPA, para posterior submissão à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 

g) do nº 1 do art.º 25.º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.  

À Consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 01/06/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 01/06/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 01/06/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 01/06/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que neste ponto estão a falar das CAF, 

depois vão falar das AAAF. 

Sempre disseram que logo que fosse possível iriam assumir a componente de apoio à família, ou seja, os 

prolongamentos de horário, já assumiram uma parte das AAAF que é para a educação pré-escolar, e vão 

assumir a partir de setembro em pleno as AAAF. 

Portanto, vão assumir os prolongamentos de horário, a componente e apoio à Família do primeiro ciclo, e os 

prolongamentos para os alunos do primeiro ciclo. 

Disse de seguida que vão, depois, assumir as atividades extracurriculares que são as AEC, no próximo ano, 

ou seja, toda a componente de apoio à família será assumida pela Autarquia. 

Relativamente ao documento segue a linha do que estava implementado, é uma competência que através 

do Decreto-Lei 21, da transferência de competências, compete ao Município esta componente, até agora 
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era um bocadinho dos agrupamentos, embora a Câmara tivesse prioridade, mas agora é da competência da 

Câmara Municipal. 

Fizeram um regulamento para entrar em vigor no próximo ano, consultaram os vários parceiros que estão a 

trabalhar no Concelho, quem está a prestar o serviço são IPSS e as juntas de freguesia, há um valor que 

normalmente cobram, que é 45 euros, para quem o serviço, eles vão aplicar a esse serviço uma 

componente social e vão dividir a componente de apoio à família em três modalidades. 

Uma modalidade que é o acolhimento, só para as crianças que querem no inicio da manhã, a partir das 7.30 

horas até ás 9.00 horas, depois a modalidade B que é o prolongamento de horário a partir das 17.30 horas 

até ás 19.00 horas, depois a modalidade C em que têm as crianças na interrupções, os pais podem optar só 

por esta modalidade que tem a ver com a interrupções do Natal, da Páscoa e a partir do fim das aulas, o 

final do mês de junho e o mês de julho. 

O apoio no primeiro ciclo é feito por professores, um apoio ao estudo, realizar os trabalhos de casa, um 

trabalho que é feito por professores.  

Nas AAAF tem o acolhimento a partir das 7.30 horas até ás 9.00, temos, o prolongamento a partir das 15.30 

horas até às 19.00 horas, também têm o período de paragem no Natal, na Páscoa e no final do ano letivo, 

têm duas modalidades que é uma situação pontual que um encarregado de educação tem um atraso no 

emprego pode ligar para a escola e a criança fica mais aquele tempo na escola, com uma limitação para 

que não seja recorrente, e também a questão do serviço ser parcial pois há pais que não precisão todos os 

dias podem só usar nos dias que necessitam.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Luís Ramalho, dizendo que se está a regular aquilo que já está regulado, 

se não deveria ser uma alteração ao regulamento em vez de um regulamento, pois já existe um 

regulamento publicado em Diário da República.  

 

O senhor Chefe de Divisão, Dr. José Paiva, cumprimentando os presentes. 

De seguida informou que o regulamenta anterior era revogado.  

 

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado por unanimidade, ao abrigo da alínea k) do n.º 1 

do art.º 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro e art.º 101.º do CPA, submeter a consulta pública, pelo período de 30 dias, o projeto de 

Regulamento do Funcionamento da Componente de Apoio à Família na Rede Pública do 1.º Ciclo do 

Ensino Básico do Município de Valongo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

3.2 - REGULAMENTO DO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E DE APOIO À 

FAMÍLIA NA REDE PÚBLICA DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE VALONGO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao Regulamento do 

Funcionamento das Atividades de Animação e de Apoio à Família na Rede Pública da Educação Pré-
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Escolar do Município de Valongo, instruído com a informação técnica n.º 6205/2020, datada de 01/06/2020, 

subscrita por Angelina Maria Lemos Ramalho, Técnica Superior cujo teor se transcreve:  

“A forma como hoje a sociedade está estruturada não permite que as famílias possam usufruir do tempo 

adequado e desejável junto dos seus filhos, o que tornou necessário que os estabelecimentos de educação 

e ensino da rede pública passassem a dispor de outras condições para as famílias que deles necessitam, 

no sentido de permitir a conciliação da vida profissional com a vida familiar, considerando as dificuldades de 

conciliação entre o horário laboral dos pais e encarregados de educação e o horário de funcionamento dos 

estabelecimentos.  

Nos termos do art.º 39.º do Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro compete às câmaras municipais 

promover e implementar medidas de apoio à família e que garantam uma escola a tempo inteiro, 

designadamente Atividades de Animação e de Apoio à Família na Educação Pré-Escolar.  

Neste contexto, e de acordo com a Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto, as Atividades de Animação e 

de Apoio à Família (AAAF) destinam-se a assegurar o acompanhamento das crianças na Educação Pré-

Escolar (EPE) antes e ou depois do período diário de atividades educativas e durante os períodos de 

interrupção destas atividades. As AAAF decorrem, preferencialmente, em espaços especificamente 

concebidos para estas atividades, sem prejuízo do recurso a outros espaços escolares, sendo obrigatória a 

sua oferta pelos estabelecimentos de EPE. As AAAF são implementadas, preferencialmente, pelos 

municípios no âmbito do protocolo de cooperação, de 28 de julho de 1998, celebrado entre o Ministério da 

Educação, o Ministério do Trabalho e da Segurança Social e a Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, sem prejuízo da possibilidade de virem a ser desenvolvidas por associações de pais, 

instituições particulares de solidariedade social ou outras entidades que promovam este tipo de resposta 

social.  

Deste modo, no novo quadro de transferência de competências em matéria de Educação, importa regular o 

funcionamento deste serviço de apoio à família que no próximo ano letivo 2020-2021 irá passar para a 

gestão direta do Município de Valongo.  

Considerando que, neste momento, ainda não está estabilizada a versão final do Código Regulamentar, 

mas existe a necessidade de se proceder à alteração do Regulamento em vigor, revogando-o, e aprovando 

um novo Regulamento, que se coadune com a realidade resultante da transferência de competências na 

área da educação, entendeu-se pertinente elaborar o documento anexo que, oportunamente, integrará o 

Código Regulamentar em elaboração.  

Assim, foi elaborado o projeto de Regulamento do Funcionamento das Atividades de Animação e de Apoio 

à Família na Rede Pública da Educação Pré-Escolar do Município de Valongo, que se anexa, e que se 

propõe seja submetido a consulta pública por um prazo de 30 dias, nos termos do art.º 101.º, n.º 1 do 

Código do Procedimento Administrativo.  

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal, conforme previsto na alínea k) do 

n.º 1 do art.º 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 
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de setembro e art.º 101.º do CPA, para posterior submissão à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 

g) do nº 1 do art.º 25.º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.  

À Consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 01/06/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 01/06/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 01/06/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 01/06/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado por unanimidade, ao abrigo da alínea k) do n.º 1 

do art.º 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro e art.º 101.º do CPA, submeter a consulta pública, pelo período de 30 dias, o projeto de 

Regulamento do Funcionamento das Atividades de Animação e de Apoio à Família na Rede Pública da 

Educação Pré-Escolar do Município de Valongo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

4.1 - ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO PARA O MUSEU MUNICIPAL 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a uma intenção de doação, 

subscrita pela Maria João Gonçalves, assistente técnica do Serviço de Museus, cujo teor se transcreve: 

“O Museu Municipal é um serviço público, que tem como missão global o estudo, a preservação, a 

valorização e a divulgação do património local e dos seus agentes. 

Partindo deste pressuposto e com o objetivo de enriquecer o acervo da Autarquia, submete-se à aprovação 

da Câmara Municipal a intenção manifestada pela Sra. Da. Clemência Marques Rocha - octogenária 

residente no concelho, na freguesia de Campo - de doar um presépio de crochet, integralmente executado 

por si. Este já esteve exposto no Museu Municipal, tendo sido alvo de uma divulgação mediática e de um 

entusiasta acolhimento por parte dos visitantes. 

Ao longo de vários anos, a artesã criou cerca de 1058 figuras antropomórficas, edifícios, animais, plantas e 

os mais variados objetos do quotidiano, com os quais concebeu quadros narrativos que ilustram a História 

da Criação, seguindo a narrativa bíblica que a suporta, contextualizando assim o nascimento de Cristo e o 

Presépio. Em torno desta narrativa prossegue com um conjunto de personalidades atuais, que mantêm vivo 

o espírito da paz e da criação, através de todas as formas de arte. 

De referir que a realização do presépio se reveste de uma criatividade inigualável e ímpar, pelos materiais 

utilizados, assim como pela minúcia de cada elemento, apoiada numa formação absolutamente autodidata. 
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Este conjunto será uma forma de enriquecer o património autárquico, à guarda do Museu Municipal, e ser 

mais um foco de interesse na já longa tradição que se materializa na exposição/venda dos Presépios, que 

decorre todos os anos. 

Estima-se o valor global do mesmo nos 5.000€. 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea j), nº 1 do artigo 

33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro.” 

Sobre o assunto a Chefe de Divisão da Cultura e Turismo, Dr.ª Catarina Magalhães emitiu, em 14.05.2020 o 

seguinte despacho que se transcreve: 

 “Exma. Sra. Vice-Presidente, Eng.ª Ana Maria Rodrigues: A munícipe Clemência Marques Rocha pretende 

doar ao Município um presépio em croché, com mais de mil peças, todas executadas pela artesã 

octogenária. A aceitação desta doação constitui, não só uma forma de enriquecimento do acervo do museu 

municipal, como também uma garantia de preservação e valorização de uma coleção ímpar. Propõe-se, 

assim, submeter à consideração da Câmara Municipal esta intenção de doação.” 

A Sr.ª Vice-Presidente, Eng.ª Ana Maria Rodrigues, em 15.05.2020, exarou a seguinte informação:  

 “Concordo com a proposta. À Consideração do Sr. Presidente a submissão do presente processo a reunião 

de Câmara.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Valongo, Dr. José Manuel Ribeiro, em 19.05.2020 emitiu o 

seguinte despacho: “Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.” 

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que se trata da doação de um presépio em 

croché, totalmente executado pela D. Clemência Marques da Rocha, esteve exposto no Museu Municipal, 

conhece-o particularmente, até porque a D. Clemência é sua vizinha, não é familiar, mas é tia do coração. 

Sente-se um bocado constrangido, mas queria propor um agradecimento formal, se ainda não foi feito, do 

executivo à D. Clemência Rocha, uma octogenária, agradecendo a doação, enaltecendo o seu trabalho e 

espírito criativo colocado na criação das figuras que compõem esta obra de arte.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que concordava com o 

proposto e que poderia ser transformado em Declaração de Voto.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado por unanimidade, ao abrigo do disposto da alínea j) do 

artigo 33º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proceder à aceitação da doação para Museu Municipal nos 

termos propostos na supracitada informação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

Declaração de Voto  
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“Trata-se da doação de um presépio em croché totalmente executado pela D. Clemência Marques da 

Rocha, octogenária, já esteve exposto no Museu Municipal, pelo que se prestava um agradecimento pelo 

trabalho e espírito criativo colocado na criação das figuras que compõem esta obra de arte.” 

 

5.1 – ACEITAÇÃO DE DOAÇÃO – COVID- 19 - RATIFICAÇÃO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Aceitação de doação – 

COVID 19 - Ratificação, instruído com a informação técnica n.º 077/DJRH.UJ/2020, datada de 01/06/2020, 

subscrita pela Chefe da Unidade Jurídica, Inês Marinho Corte-Real, cujo teor se transcreve:  

“Considerando:  

Que mercê da situação de pandemia que vivemos, motivada pela COVID 19, o Município tem vido a receber 

um conjunto de doações, especialmente no que se refere a bens relacionados com o combate à doença;  

Que a competência para a aceitação das referidas doações é da Câmara Municipal, nos termos da alínea j) 

do n.º 1 do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  

A impossibilidade de, nesta fase, apenas aceitar as doações após deliberação da Câmara Municipal;  

Foi entendimento dos serviços que o Senhor Presidente da Câmara aceitasse todas as doações, que 

constariam de uma listagem para, posteriormente, ser submetida à Câmara Municipal, para que esta 

pudesse ratificar a sua aceitação, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e delas tomar conhecimento.  

A REN – Rede Elétrica Nacional Trofa Saúde doou ao Município de Valongo 10.000 máscaras no valor de 

€5.900,00.  

Assim, propõe-se que a câmara municipal ratifique a aceitação da doação suprarreferida, nos termos do n.º 

3 do art.º 35.º do anexo I à lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À consideração superior.  

A 01.06.2020, o Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, Dr. José Paiva, proferiu o seguinte 

despacho: 

“Exmo. Senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, Concordo com os termos e fundamentos da presente 

Informação que coloco à consideração de V. Ex.a. para, se assim o entender, submeter à aprovação da 

Câmara Municipal, para ratificação, nos termos do n.º 3 do art.º 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro”. 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu a 01.06.2020 o seguinte despacho:  

“Autorizo. Submeta-se à próxima reunião da Câmara Municipal nos termos do nº 3 do artigo 35, da Lei nº 

75/2013 de 12 de setembro.”  

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado, por unanimidade, ratificar o ato administrativo 

praticado pelo Senhor Presidente da Câmara, com base na informação técnica prestada 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 



31 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

5.2 - CONCESSÃO DE APOIOS A LARES DE IDOSOS, ASSOCIAÇÕES HUMANITÁRIAS DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS, INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL E 

FAMÍLIAS CARENCIADAS - COVID-19 – RATIFICAÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Concessão de apoios a 

lares de idosos, associações humanitárias de bombeiros voluntários, instituições particulares de 

solidariedade social e famílias carenciadas - COVID-19 – Ratificação, instruído com a informação técnica n.º 

076/DJRH.UJ/2020 datada de 01  de junho de 2020 ,subscrita pela Chefe da Unidade Jurídica, Inês 

Marinho Corte-Real, cujo teor se transcreve:  

“Considerando que:  

- Nos termos do art.º 4.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, as autarquias locais pautam a sua atuação, entre outros, pelo princípio da prossecução do 

interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos;  

- O referido princípio constitui o parâmetro fundamental de enquadramento da atividade administrativa, 

devendo este ser prosseguido sem esquecer os direitos e interesses legítimos dos cidadãos;  

- A síntese harmoniosa entre o interesse público e os direitos individuais impõe à Administração a procura 

das decisões que, realizando o interesse comum, não extingam ou limitem os direitos e interesses 

particulares ou, não podendo deixar de o fazer, o façam na estrita medida do necessário e com a necessária 

proporcionalidade;  

- Constituem obrigações dos municípios, nos termos do art.º 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações;  

- Decorre da al. g) do mesmo artigo que uma das atribuições dos municípios é a promoção e salvaguarda 

da saúde;  

- Estamos a viver uma situação sem precedentes, motivada pela pandemia do COVID-19;  

- Esta situação excecional que se vive no momento atual e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 no concelho de Valongo, exigiu e exige a aplicação de medidas extraordinárias e de caráter 

urgente por parte das entidades e organismos existentes; 

- O Município tem acompanhado a par e passo a evolução da pandemia no concelho, e procurou, desde a 

primeira hora, auxiliar os seus munícipes, as suas associações e empresas no combate a este vírus e às 

consequências e impacto que este tem manifestado no dia-a-dia das famílias e das associações e 

empresas;  

Esta posição por parte do município carece de uma atuação imediata, que não se compadece com os 

prazos a que, muitas vezes, está sujeita a atuação municipal, mercê das competências atribuídas aos seus 

diversos órgãos e à periodicidade com que estes reúnem;  

- O município deve envidar todos os esforços no sentido de apoiar e acompanhar todo o trabalho que tem 

vindo a ser desenvolvido nessa área por diversas entidades, uma vez que estas tudo têm feito para garantir 

o bem-estar e a salvaguarda dos munícipes do concelho;  
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Na sequência de pedidos de apoio efetuado por parte de lares de idosos, associações humanitárias dos 

bombeiros voluntários de Valongo e Ermesinde e instituições particulares de solidariedade social do 

concelho, e sabendo da dificuldade que há em adquirir material de proteção individual, propõe-se que sejam 

apoiadas as instituições, de forma a que estas possam prevenir, conter ou mitigar os efeitos da pandemia 

que vivemos, disponibilizando para o efeito, às instituições abaixo referidas, o seguinte equipamento/bens:  

SARTEAM – Associação de Voluntariado de Proteção Civil 

- 1 fato de proteção. 

Bombeiros Voluntários de Ermesinde  

- 2000 máscaras;  

- 25 batas.  

Bombeiros Voluntários de Valongo 

- 2000 máscaras;  

- 25 batas.  

PSP -Polícia de Segurança Pública  

- 150 máscaras.  

ISS – Instituto da Segurança Social  

- 150 máscaras.  

IPSS:  

Associação para o Desenvolvimento Integrado da Cidade de Ermesinde – ADICE  

- 300 máscaras;  

- 100 luvas.  

Associação de Promoção Social e Cultural de Ermesinde  

- 300 máscaras;  

- 100 luvas.  

Associação Viver Alfena – AVA  

- 200 máscaras;  

- 200 luvas.  

Casa do Povo de Ermesinde  

- 300 máscaras;  

- 100 luvas.  

Centro Social de Ermesinde  

- 300 máscaras;  

- 100 luvas.  

Centro Social e Paroquial de Alfena  

- 250 máscaras.  

Centro Social e Paroquial de Campo  

- 300 máscaras; 

- 100 luvas.  
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Centro Social e Paroquial Santo André de Sobrado  

- 300 máscaras;  

- 200 luvas.  

Lar Marista – Ermesinde  

- 150 máscaras;  

- 200 luvas.  

Lares:  

Centro Social de Ermesinde  

- 700 máscaras;  

- 400 luvas;  

- 30 proteções de sapatos.  

Centro Social e Paroquial de Alfena  

- 1000 máscaras;  

- 600 luvas; - 

- 50 proteções de sapatos.  

Instituto do Bom Pastor – Ermesinde  

- 250 máscaras;  

- 200 luvas;  

- 20 proteções de sapatos.  

Lar Jesus Misericordioso – Ermesinde  

- 150 máscaras;  

- 200 luvas;  

- 20 proteções de sapatos.  

Pérola Lar de Idosos – Campo  

- 200 máscaras;  

- 200 luvas;  

- 20 proteções de sapatos.  

Quinta Sénior Carquejal – Alfena  

- 300 máscaras;  

- 200 luvas;  

- 20 proteções de sapatos.  

Santa Casa da Misericórdia de Valongo  

- 700 máscaras;  

- 400 luvas;  

- 30 proteções de sapatos.  

Desta forma, poderemos assegurar a proteção e o bem-estar de todos os que estão a trabalhar para o bem 

dos munícipes e com o objetivo de que nada falta às entidades que tanto têm feito em prol da comunidade 
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em geral e do Município de Valongo em particular, no combate a esta pandemia e tendo sempre em vista, 

minimizar os seus efeitos nefastos e uma rápida resposta às diversas solicitações que lhes são 

endereçadas. 

Considerando ainda que a competência para a atribuição do apoio suprarreferido é da câmara municipal, 

nos termos conjugados das alíneas j) a contrario e o) do n.º 1 do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro e que, mercê da situação de pandemia em que vivemos não foi, de todo, possível reunir a 

Câmara em tempo útil, tendo sido atribuído o apoio solicitado, proponho que o processo seja submetido à 

próxima reunião de câmara para ratificação, nos termos do n.º 3 do art.º 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro. 

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 01.06.2020, o seguinte despacho: 

“Autorizo. Submeta-se à próxima reunião da Câmara Municipal nos termos do n.º 3 do art.º 35, anexo I da 

Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado nos termos do n.º 3 do art.º 35, anexo I da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, por unanimidade, ratificar a concessão de apoios a lares de idosos, associações 

humanitárias de bombeiros voluntários, instituições particulares de solidariedade social e famílias 

carenciadas, nos termos propostos na informação.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

5.3 - PROPOSTA DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO DE 

ESTÁGIO CURRICULAR 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de realização de 

estágio curricular e aprovação de protocolo de estágio curricular, instruído com a informação técnica n.º 

45/DJRH.URH/2020, datada de 2020.0., subscrita por Maria Fernanda da Costa, Técnica Superior, cujo teor 

se transcreve:  

 “A Universidade Lusófona do Porto, entidade tutelada pela COFAC – Cooperativa de Formação e 

Animação Cultural, CRl, solicitou a esta Câmara Municipal a realização de um estágio curricular para a 

aluna do 3.º ano do curso de 1.º Ciclo em Gestão e Desenvolvimento dos Recursos Humanos na 

Universidade Lusófona do Porto. 

O estágio curricular solicitado, a realizar na área de Recursos Humanos e terá a duração de 200 horas, em 

horário a definir com o serviço acolhedor. 

O estágio curricular pretendido não acarreta qualquer custo para o Município, pois o seguro de acidentes 

pessoais terá que ser da responsabilidade da COFAC – Cooperativa de Formação e Animação Cultural, 

CRl, no entanto, deverá ser designado um orientador de estágio.  

Após análise do pedido e tendo em consideração as atividades a desempenhar, propõe-se a afetação do 

estágio solicitado à Unidade de Recursos Humanos da Divisão Jurídica e Recursos Humanos. 

Nesse sentido, julgamos que este estágio se reveste de todo o interesse para o serviço, propondo-se assim, 

o deferimento do pedido e consequente estabelecimento de Protocolo de Colaboração com a COFAC – 
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Cooperativa de Formação e Animação Cultural, CRl, o qual inclui as responsabilidades das partes 

envolvidas e cuja minuta se anexa à presente informação. 

Pelo exposto, coloca-se à consideração superior o acolhimento do estágio em epígrafe, ao abrigo do 

protocolo de colaboração com a COFAC, cuja minuta segue em anexo para validação superior. 

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea u) do número 1 

do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

À Consideração Superior. A Técnica Superior” 

O Exmo. Chefe da DJRH, Dr. José Paiva emitiu o despacho, em 29.05.2020, «Exma. Senhora Vice-

Presidente, Concordo. À consideração de V.ª Exa.ª.» 

Pela Exma. Sra. Vice-Presidente, em 01.06.2020, foi emitido o seguinte despacho «Concordo. À 

consideração do Exmo. Sr. Presidente.» 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 01.06.2020, o seguinte despacho «Concordo. Elabore-se 

minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

Depois de devidamente analisado o assunto, foi deliberado por unanimidade, nos termos da alínea u) do 

n.º 1 do anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a minuta de protocolo com base na 

informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

6.1 – REABILITAÇÃO DO PAVILHÃO DA BELA - ERMESINDE 

APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL E DA MINUTA DE CONTRATO 

DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO  

NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

ADJUDICATÁRIO  

EXIGÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO PARA GARANTIA DA OBRA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de adjudicação 

da empreitada em título, e demais procedimentos a ela subjacentes, instruído com a informação técnica n.º 

168/DPOM.OM/2020, de 29.05, subscrita pelo Técnico Superior Eng.º Manuel Cunha, da Divisão de 

Projetos, Obras e Mobilidade, cujo teor se transcreve:  

«1. HISTORIAL: 

ABERTURA DO PROCEDIMENTO: 

(informação n.º 24/DPOM.OM/2020, de 20/01) 

- decisão de contratar – deliberação camarária de 19.03.2020 

- proc.º 3.DPOM.2020 

- concurso público (ao abrigo da alínea b) do art.º 19.º do CCP – DL n.º 111-B/2017 

- publicado no DR n.º 61 – II Série, de 26.03.2020 

- preço base – 1.030.000,00 € + IVA 

- prazo de execução – 270 dias 
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- prazo de garantia da obra – 10, 5 e 2 anos – vide n.º 1 da clausula 46.ª do CE e tipificação dos trabalhos. 

- CPV – 45212200-8 – (construção de instalações desportivas) 

-submissão do procedimento na plataforma anoGov – 27.03.2020 

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 04.05.2020 

ESCLARECIMENTOS E ERROS E OMISSÕES SOBRE PEÇAS DO PROCEDIMENTO: 

- ata datada de 06.04.2020 – esclarecimentos pronunciou-se o gabinete projetista - não tendo sido 

aceites  

(informação n.º 118 /DPOM.OM/2020, de 15.04) 

- aprovação por deliberação camarária de 23.04.2020: 

- lista de erros e omissões aceite e retificação das peças do procedimento  

- rejeição dos erros não aceites 

- publicitação no portal anoGov, notificação aos interessados e anexação às peças do procedimento 

- não produção de qualquer alteração ao preço base 

- ata datada de 15.04.2020 – esclarecimentos, erros e omissões 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

- aviso de prorrogação de prazo - publicado no DR n.º 81 – II Série, de 24.04.2020 

- novo prazo para apresentação das propostas – 02.05.2020 até às 17:00 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04.05.2020 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS E ELABORAÇÃO DO RESPETIVO RELATÓRIO PRELIMINAR: 

Foi efetuada a análise das propostas e elaborado o respetivo relatório preliminar, o qual foi disponibilizado a 

todos os concorrentes em 08.05.2020 para audiência prévia escrita, nos termos do art.º 147.º do CCP, na 

sua redação atual. 

Durante o prazo concedido para audiência prévia apresentou pronúncia o concorrente Construções 

Refoiense, Ld.ª (Anexo 1) através do qual em termos gerais solicita a exclusão dos concorrentes 

ordenados do 1.º ao 5.º lugar, por alegadas irregularidades no tocante ao mapa de quantidades… e a 

consequente correção da proposta de decisão de adjudicar, ou seja, que a obra seja adjudicada à signatária 

da reclamação. 

A reclamação foi objeto de parecer jurídico prestado a 21.05.2020, do qual se retira que não assiste à 

empresa reclamante razão nos fundamentos invocados, pelo que, deverá ser mantida a ordem das 

propostas constantes do relatório preliminar. 

2. SITUAÇÃO ATUAL 

Para cumprimento do disposto no n.º 1 do art.º 148.º do CCP, foi elaborado o relatório final em anexo, do 

qual se extrai que a proposta economicamente mais vantajosa - avaliação do preço enquanto único aspeto 

da execução do contrato a celebrar é a do concorrente Empribuild, Ld.ª pelo valor de 925.834,96 €, o qual 

se situa 10,11% abaixo do preço base. 

MINUTA DE CONTRATO 
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Dispõe a alínea d) do n.º 1 do art.º 95.º do CCP que não é exigível a redução a contrato escrito quando se 

trate de empreitada de obras públicas cujo preço contratual não exceda os 15.000,00€, pelo que no caso 

concreto há lugar à formalização de contrato escrito.  

Estabelece o n.º 1 do art.º 98.º do CCP, que nos casos em que há lugar à celebração do contrato, na sua 

forma escrita, a minuta respetiva deve ser aprovada, pelo órgão competente, em simultâneo com a decisão 

de adjudicação, pelo que se anexa a respetiva minuta. 

CAUÇÃO: 

Nos termos previstos no n.º 1 do artigo 26.º do Programa do Procedimento da presente empreitada 

conjugado com o disposto no n.º 1 do art.º 88.º e na alínea a) “à contrário”, do n.º 1 do art.º 89.º ambos do 

CCP, para efeitos de garantia da obra será exigível a prestação de caução, no valor de 5% do preço 

contratual da empreitada. 

Pelo exposto, propõe-se: 

1. Adjudicar a empreitada em título à empresa, Empribuild, Ld.ª com o número de identificação fiscal 

513.450.785, e sede na Rua Escultor Barata Feyo, 1.º - sala 1.7 – 4450-076 Porto, pelo preço 

contratual de 925.834,96 € e um prazo de execução de 270 dias. 

2. Aprovar a minuta do respetivo contrato. 

3. Notificar o adjudicatário, para providenciar nos prazos abaixo indicados, a contar da receção da 

notificação, o seguinte: 

  prazo de 5 dias  

- a disponibilização na plataforma anoGov dos documentos de habilitação exigidos nos n.os 1 e 2 do 

art.º 81.º do CCP, conjugado com o art.º 24.º do Programa de Procedimento, bem como a declaração 

relativa a trabalhadores imigrantes contratados (anexo VI) 

- a entrega do Plano de Segurança e Saúde, em suporte de papel. 

   prazo de 10 dias 

- a apresentação da caução exigida no valor de 46.291,75 € correspondente a 5% do preço contratual 

da empreitada 

4. Notificar os dezassete (17) concorrentes preteridos da decisão de adjudicação (n.º 1 do art.º 77.º do 

CCP);  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do art.º 

33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12.09 – Regime Jurídico das Autarquias Locais conjugado com o 

disposto no n.º 1 do art.º 76.º do Código dos Contratos Públicos, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 

111-B/2017, de 31.08.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Divisão de Projetos, Obras e Mobilidade, Eng.ª 

Paula C. Pereira Marques, em 2020.06.01, que igualmente se transcreve: 

«À consideração do Ex.mo Sr. Vereador, Eng.º Paulo Ferreira. 

Concordo com o proposto na presente informação.»  

O Ex.mo Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu em 2020.06.01 o seguinte despacho: 
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«À consideração do Ex.mo Sr. Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro.»  

O Ex.mo Sr. Presidente da Câmara – Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 2020.06.01, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.» 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que vão ter a reabilitação do 

Pavilhão da Bela, quase um milhão de euros e vai ficar uma obra espantosa. 

Agradeceu à Junta de Freguesia de Ermesinde, porque sem a Junta de Freguesia não era possível dar 

esse passo e agradecer à equipa do senhor Vereador Eng. Paulo Ferreira que fez um trabalho fantástico. 

 

Interveio o senhor Vereador, Eng. Paulo Ferreira, dizendo que finalmente ficaram reunidas as condições 

para poderem avançar com a reabilitação daquele pavilhão, aquele pavilhão não reunia condições para 

aquilo que lá estava a ser praticado, ou tentavam praticar.  

Disse de seguida que já tinham tomado a decisão de dotar de condições aquele pavilhão, de reabilitá-lo, dar 

à cidade de Ermesinde, mas também ao concelho, mais um espaço desportivo que é bem preciso, existem 

muitas associações desportivas, todas elas com uma dinâmica ímpar e até de louvar, e não existem 

espaços suficientes para o número de horas que são requeridas. 

Vão dotar aquele espaço de todas as condições modernas e necessárias para a prática desportiva, mas 

também vai dar um novo alenta àquela zona da Bela, para além do pavilhão têm a reabilitação daquela 

pequena praça em frente e isso vai mudar a imagem de uma zona de Ermesinde que já estava a precisar de 

uma reabilitação. 

Finalmente conseguiram, à terceira, tiveram 26 concorrentes quando nas outras duas não apareceu 

ninguém, com o esforço Municipal, apesar de serem campeões naquilo que se prende com os fundos 

comunitários, têm ido a todas e neste momento são o segundo melhor Município em termos de execução na 

Área Metropolitana do Porto e isso deve-se muito à equipa extraordinária que têm na Câmara, mas também 

ao facto de que serem muito resilientes e mesmo quando lhes dizem que não aos projetos não desistem e 

vão à segunda e à terceira até que eles sejam aprovados. 

No caso do pavilhão da Bela sai do orçamento Municipal, portanto é uma opção política, é uma boa opção 

que a cidade de Ermesinde e o Concelho já estava a precisar.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do art.º 33.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12.09 – Regime Jurídico das Autarquias Locais, conjugado com o n.º 1 do art.º 

76.º do Código dos Contratos Públicos, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31.08, e, 

ainda, o n.º 1, do art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08.06, por unanimidade: 

1. Aprovar o teor do relatório final, elaborado pelo júri do concurso, nos termos do estatuído nos n.os 3 e 4 

do art.º 148.º do CCP alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31.08; 
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2. Adjudicar a execução da empreitada em apreço à empresa Empribuild, Ld.ª, pelo preço contratual de 

925.834,96 € (novecentos e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e quatro euros e noventa e seis 

cêntimos) e um prazo de execução de 270 dias, nos termos propostos na supracitada informação.  

3. Aprovar o teor da minuta de contrato a celebrar, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 98.º do Código 

dos Contratos Públicos e a notificação da mesma ao adjudicatário, nos termos previstos no n.º 1 do art.º 

100.º do referido Código. 

3. Aprovar, nos termos do art.º 77.º do citado Código: 

3.1. o teor da notificação aos concorrentes preteridos da decisão de adjudicação; 

3.2. o teor da comunicação à empresa adjudicatária notificando-a para apresentar os documentos de 

habilitação previstos nos n.os 1 e 2 do art.º 81.º do CCP, bem como para a entrega da caução para 

garantia do cumprimento de todas as obrigações legais contratualizadas, em conformidade com o 

estatuído no n.º 1, do art.º 88.º do CCP. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos de execução imediata. 

 

7.1 - PROPOSTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM ACADEMIA DE FORMAÇÃO EQUESTRE 

E HIPOTERAPIA DE VALONGO E CAMPO – VIGILÂNCIA A CAVALO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, instruído com a informação técnica 

nº5569/2020, datada de 15.05.2020, subscrita pelo Eng.º Delfim Cruz, dos Serviços Municipais de Proteção 

Civil e Proteção da Floresta, cujo teor se transcreve: 

“Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-me informar o seguinte: 

1. O território de Valongo apresenta uma ocupação florestal de 4.300 hectares, mais de metade da 

superfície total do Concelho e que, parte desse território, cerca de 1.100 hectares, está classificado como 

Área de Paisagem Protegida de Âmbito Local, integrando uma área de 800ha que apresenta habitats e 

espécies de flora e fauna protegidas e, por isso, englobada no Sítio de Importância Comunitária “Valongo” 

da Rede Natura 2000. 

2. As Serras de Santa Justa e Pias constituem uma unidade paisagística de extrema significância pelo seu 

rico e imenso património e integra o Parque das Serras do Porto. 

3. É da responsabilidade de todos zelar pela proteção e defesa das áreas florestais. 

4. A Academia de Formação Equestre e Hipoterapia de Valongo Centro Hípico de Valongo usufrui destes 

recursos florestais, imprescindíveis à sua atividade, pelo que tem vindo há vários anos a efetuar vigilância a 

cavalo na Serra de Pias; 

5. A Vigilância é uma parte importante das ações de prevenção de incêndios florestais. 

6. Todos os anos, com maior ou menor intensidade, o flagelo dos incêndios florestais assola parte deste 

património sensível. 

7. A vigilância móvel enquadrada no dispositivo municipal e distrital contribui para o aumento da eficácia da 

deteção de focos de incêndio e, consequentemente, para a eficácia da sua extinção. 
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Face ao exposto e tendo em consideração o trabalho desenvolvido nos dois últimos anos pela Academia de 

Formação Equestre e Hipoterapia de Valongo e Campo, através do patrulhamento diário das serras a 

cavalo e ainda a atual situação de pandemia que vivemos e o risco para os bombeiros e outros combatentes 

caso ocorram incêndios e tenham de estar no terreno em conjunto, é de extrema importância a prevenção 

da ocorrência de incêndios, propõe-se a celebração de Protocolo de Colaboração com a Academia de 

Formação Equestre e Hipoterapia de Valongo e Campo, para implementação do projeto “Vigia a Cavalo” no 

território que integra as Serra de Santa Justa e Pias, no período de 1 de junho a 15 de outubro, tendo em 

conta que a Rede Nacional de Postos de Vigia vai estar ativa desde maio a 15 de outubro. 

Ao Município de Valongo competirá: 

- Ceder um telemóvel à equipa de vigilância durante o período de vigência do protocolo (de 1 de junho a 15 

de outubro) para ser utilizado nas comunicações com o SMPCPF de Valongo e os Corpos de Bombeiros; 

- Ceder binóculos e coletes refletores, para serem utilizados pelas equipas de vigilância na deteção dos 

locais de incêndio, durante o período de vigência do protocolo; 

- Atribuir um apoio financeiro no valor total de 6.850,0 € (seis mil, oitocentos e cinquenta euros), destinado a 

custear as despesas de alimentação de cada vigilante, durante os meses de vigência do contrato, tendo por 

base o valor atribuído nos anos anteriores, ou seja 10€, por dia, por cada elemento. Assim, este este apoio 

representará os seguintes custos mensais (despesa parcelar): 

Mês de junho – 1.500,00 € (mil e quinhentos euros); 

Mês de julho – 1.550,00 € (mil, quinhentos e cinquenta euros); 

Mês de agosto – 1.550,00 € (mil, quinhentos e cinquenta euros); 

Mês de setembro - 1.500,00 € (mil e quinhentos euros); 

Mês de outubro – 750,00 € (setecentos e cinquenta euros). 

E, à Academia de Formação Equestre e Hipnoterapia de Valongo e Campo competirá: 

- Assegurar, com 5 (cinco) elementos pertencentes ao centro hípico para se deslocarem a cavalo, em ações 

de vigilância móvel, nos percursos e horários definidos pelo Serviço Municipal de Proteção Civil e Proteção 

da Floresta (SMPCPF), num total de seis horas diárias, incluindo os feriados e fins-de-semana; 

- Assegurar que os 5 elementos que constituem as equipas estão devidamente equipados em termos 

materiais e de segurança individual; 

- Efetuar seguro de acidentes para os participantes no projeto; 

- Comunicar, via telemóvel (identificando-se previamente como “Vigilância Centro Hípico”), ao Serviço 

Municipal de Proteção Civil e Proteção da Floresta de Valongo, a saída e chegada das equipas ao Centro 

Hípico, sempre que estas partem para as rotas de vigilância definidas e sempre que detetem colunas de 

fumo que indiciem a ocorrência de um incêndio nascente. 

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do 

Art.º 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. À Consideração Superior.» 

Sobre o assunto o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 18.05.2020, o 

seguinte despacho: 

«Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.» 
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Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea u) do n.º 1 do Art.º 33.º, da Lei 

N.º75/2013, de 12 de Setembro, deliberar por unanimidade, autorizar a celebração do Protocolo de 

Colaboração com a Academia de Formação Equestre e Hipoterapia de Valongo e Campo, nos termos 

propostos na informação técnica. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

8.1 - APOIO À ATIVIDADE ECONÓMICA, EMPRESARIAL E COMERCIAL – ISENÇÃO DE TAXAS 

MUNICIPAIS RELATIVAS A ESPLANADAS 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de Apoio à 

Atividade Económica, Empresarial e Comercial – Isenção de Taxas Municipais relativas a esplanadas, 

instruído com a informação técnica n.º 06/DFA/2020, datada de 25/05/2020, subscrita pela Chefe da Divisão 

Financeira e Aprovisionamento, Dra. Ana Maria Moura dos Santos, cujo teor se transcreve:  

“Considerando que: 

- Nos termos do art.º 4.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, as autarquias locais pautam a sua atuação, entre outros, pelo princípio da prossecução do 

interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos; 

- O referido princípio constitui o parâmetro fundamental de enquadramento da atividade administrativa, 

devendo este ser prosseguido sem esquecer os direitos e interesses legítimos dos cidadãos; 

- A síntese harmoniosa entre o interesse público e os direitos individuais impõe à Administração a procura 

das decisões que, realizando o interesse comum, não extingam ou limitem os direitos e interesses 

particulares ou, não podendo deixar de o fazer, o façam na estrita medida do necessário e com a 

necessária proporcionalidade; 

- Constituem obrigações dos municípios, nos termos do art.º 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações; 

- Estamos a viver uma situação sem precedentes, motivada pela pandemia do COVID-19; 

- Esta situação excecional que se vive no momento atual e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 no concelho de Valongo, exigiu e exige a aplicação de medidas extraordinárias e de caráter 

urgente por parte das entidades e organismos existentes; 

- O Município tem acompanhado a par e passo a evolução da pandemia no concelho, e procurou, desde a 

primeira hora, auxiliar os seus munícipes, as suas associações e empresas no combate a este vírus e às 

consequências e impacto que este tem manifestado no dia-a-dia das famílias e das associações e 

empresas; 

- Neste momento, temos vindo a receber pedidos quer de empresários, quer das próprias Juntas de 

Freguesia, no sentido de se apoiar os comerciantes locais, incentivando a economia local, através da 

isenção do pagamento das taxas devidas pela instalação de esplanadas de apoio a cafés, restaurantes e 

estabelecimentos similares;  
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- A abertura destes estabelecimentos ocorreu no dia 18 de maio, nos termos do plano de desconfinamento 

do Governo, aprovado pela Resolução n.º 33-C/2020, de 30 de abril; 

- O artigo 2º da Lei nº. 6/2020, de 10 de abril, na sua atual redação, estabelece um regime excecional, 

fundamentado na necessidade de adoção de medidas diretamente relacionadas com o combate à 

pandemia da doença COVID-19, pelo qual se dispensa a necessidade de aprovação de regulamento pela 

assembleia municipal para o reconhecimento do direito a isenções no âmbito do regime financeiro das 

autarquias locais, passando essa competência para a câmara municipal, em derrogação da norma prevista 

no n.º 2 do artigo 16º da Lei nº. 73/2013, não podendo nesses casos a isenção, total ou parcial, ter duração 

superior ao termo do ano civil em curso; 

Entendeu o Senhor Presidente da Câmara isentar do pagamento das taxas constantes do “Quadro 22 - 

Ocupação do espaço público a que se aplica o regime da mera comunicação”, com exceção do 

previsto no ponto 2.1.8. e a taxa prevista no “Quadro 2 - Acesso mediado e mera comunicação prévia, 

desde que relacionada com o quadro 22, da tabela anexa ao Regulamento de Taxas e Outras Receitas 

Municipais, durante o ano civil em curso, bem como devolver as taxas anuais que hajam sido pagas pelos 

comerciantes e que se incluam na isenção que agora se concede. 

Nestes termos, e considerando que a concessão destas isenções é competência da assembleia municipal, 

e que nos termos do art.º 2.º da Lei n.º 6/2020, de 10 de abril, face à situação excecional que vivemos, esta 

foi atribuída à câmara municipal; 

Considerando ainda que a adoção destas medidas não se compadece com os prazos a que, muitas vezes, 

está sujeita a atuação municipal, estas foram as mesmas decididas pelo Senhor Presidente da Câmara, 

com os fundamentos supra expostos, e deverão ser submetidas à próxima reunião de câmara, para 

ratificação, nos termos do n.º 3 do art.º 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

À consideração superior,” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 25/06/2020, o seguinte despacho:  

 

Interveio a senhora Vereadora, Eng. Ana Maria Rodrigues, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que esta posição que veio, como muitas outras que foram tomadas, no sentido de ajudar 

todos os cidadãos do concelho de Valongo, ajudar a ultrapassar esta crise, foi tomada em articulação com 

as juntas de freguesia numa reunião informal, e foi decidido que isentar as esplanadas do pagamento das 

taxas até ao fim do ano. 

Isso fez com que alguns cafés tivessem tomado a iniciativa de pôr fora algumas mesas sempre no 

cumprimento do distanciamento social e esperam que com isso possam ajudar a combater um pouco os 

problemas que têm surgido.  

 

«Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara, para ratificação.»  

Analisado devidamente o assunto, foi deliberado, por unanimidade, conceder a isenção total no pagamento 

das taxas municipais constantes no Quadro 22 - Ocupação do espaço público a que se aplica o regime 

da mera comunicação”, com exceção do previsto no ponto 2.1.8, e conceder também isenção total no 
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pagamento da taxa prevista no “Quadro 2 - Acesso mediado e mera comunicação prévia, desde que 

relacionada com o quadro 22, da tabela anexa ao Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, 

durante o ano civil em curso, bem como devolver as taxas anuais que hajam sido pagas pelos comerciantes 

e que se incluam na isenção que agora se concede.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a constar, foi encerrada a reunião quando eram doze horas e trinta minutos. Para 

constar lavrou-se a presente ata que, depois de devidamente lida e aprovada, será por mim assinada, José 

Amadeu Guedes Paiva Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, do Município de 

Valongo.___________________________________________________________. 


